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Setor de Licitações
Tel: (34) 3811 0070 – licitacao@po.mg.gov.br

Processo Licitatório nº.: 083/2022
Pregão Presencial nº.: 014/2022

Sistema de Registro de Preços nº.: 017/2022

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que, a Comissão de Pregão, devidamente nomeada pela Portaria nº  179/2022, fará a realização da licitação da modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no dia a qual será processada de acordo com o que determina a Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 1.091/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.º 8.666/93, as normas legais e regulamentares aplicáveis e as Cláusulas e condições constantes neste Edital e seus respectivos Anexos, para o Registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada aquisição de gêneros alimentícios, de higiene e limpeza e outros para as diversas Secretarias deste Município.

2. Para os efeitos desta contratação e considerando a particularidade do objeto em licitação, a exclusividade nos itens deverá ser aferida conforme tabela disposta no termo de referência, anexo I deste edital, uma vez que cada item possui um valor estimado, considerando ainda o mecanismo de empate ficto para aqueles itens de ampla concorrência. 

3. A forma de apuração deste procedimento se dará por menor preço – item.

4. Por se tratar de contratação eventual e parcelada conforme demanda do Município o Sistema de Registro de Preços é o procedimento mais adequado para tal contratação uma vez que permite o registro de valores de bens e serviços cuja quantidade ou momento em que serão necessários é imprevisível. Por se tratar de itens com instabilidade de demanda, devido à necessidade não poder ser estimada, esta Administração optou por tal método marcado pela imprevisibilidade, e não obrigatoriedade da contratação da totalidade do objeto registrado. 

5. O Pregão na forma presencial, adotado neste procedimento, permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim como a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. A opção pela modalidade presencial do pregão, não produz alteração no resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação da pregoeira com os licitantes. 

6. Conforme tabela transcrita no Termo de Referência o valor global dos itens de acordo com os orçamentos realizados no mercado local e regional não ultrapassam o valor de R$80.000,00, esta licitação terá exclusividade na contratação de MPE’S sediadas local e regionalmente conforme dispõe o Decreto Municipal 1.380/2021 e definição neste edital o âmbito regional compreenderá os limites geográficos do Estado de Minas Gerais.



DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL

	Data:  23 de maio de 2022

	Horário de abertura da sessão: 09h00min (Horário De Brasília/DF)

	Endereço: Avenida Antônio Araújo, 855, Presidente Olegário MG – Cozinha Comunitária



1. Os documentos de habilitação, bem como a proposta, deverão ser entregues até às 9h00min do dia  de de 2022, no local indicado, em envelopes fechados, distintos, em identificação externa do seu conteúdo, na forma descrita abaixo, sendo abertos a seguir, observado o devido processo legal. 


	PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO - MG 
01 – PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022
(RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE)

	

	PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO - MG 
02 – HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022
(RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE)





SEÇÃO I – DO OBJETO
1. A presente licitação tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a Registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada aquisição de gêneros alimentícios, de higiene e limpeza e outros para as diversas Secretarias deste Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2. O critério de aceitação das propostas será do tipo menor preço - item.

SEÇÃO II – DA DESPESA E DO REGISTRO DE PREÇOS
1. Poderá ser utilizada qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2022, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços, conforme disposto no §2º do Art.7º do Decreto Federal 7.892/13. 2.2.
2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2022 correrá à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.

SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1. Poderão participar desta licitação empresas cujo objeto social seja compatível com o objeto licitado e que atendam as disposições contidas neste edital;
2. Não poderão participar deste Pregão:
* empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada;
* empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
* empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei Federal n.º 9.605/98;
* empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei Federal n.º 8.429/92;
* quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei Federal n.º 8.666/93;
** Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei n.º 8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.
* sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
* empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
* sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum.
* É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário. (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo)
2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos.
3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Presidente Olegário, em nenhum caso, responsável por tais custos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas.
4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas pertinentes.

SEÇÃO IV – DO CREDENCIAMENTO DOS INTERESSADOS

1. O horário do credenciamento dos interessados será até as 09h e será efetuado conforme a ordem de chegada, podendo ser efetuado no momento da sessão daquelas empresas que já tiverem seus envelopes protocolados. Após isso, a Pregoeira declarará encerrado o protocolo, momento que não mais serão aceitos novos interessados, iniciando-se, em seguida, à abertura da sessão pública.
1.1. No ato do credenciamento/protocolo, o representante deverá portar todas as cópias necessárias, pois o Município não dispõe de equipamento para fazer cópias para as licitantes.
2. O credenciamento far-se-á através de:
2.1. Representante Legal:
a)	Estatuto Social, Contrato Social (última alteração) ou outro documento de registro comercial no qual conste os poderes necessários para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, principalmente quanto ao lance verbal e desistência ou manifestação de recurso, juntamente com: 
b)	Documento oficial de identificação com foto. (cópia e original)
c)	“Declaração Habilitatória”, conforme Anexo III, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados do edital.
2.2. Procurador: 
a) Estatuto ou Registro Comercial ou Contrato Social e última alteração ou documento equivalente devidamente registrado; 
b) Instrumento público ou particular de procuração, sempre acompanhado do contrato social ou outro instrumento constitutivo da eventual proponente, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas do pregão, formular verbalmente lances ou ofertá-los, desistir verbalmente de formular lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Pregoeira, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 
c) Documento oficial de identificação com foto. (cópia e original) 
d) “Declaração Habilitatória”, conforme Anexo III, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados do edital. 
2.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, impõe-se a comprovação da capacidade do outorgante para constituir mandatário através da apresentação do contrato/estatuto social da empresa. 
2.2.2. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto/contrato social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.3. Se remetido via postal, deve apresentar: 
a) Estatuto ou Registro Comercial ou Contrato Social e última alteração ou documento equivalente devidamente registrado; 
b) “Declaração Habilitatória”, conforme Anexo III, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados do edital. 
3. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados a Pregoeira e equipe de apoio para autenticação, no momento do protocolo ou durante a sessão de abertura do envelope Documentação Habilitação.
4. Será admitido o mesmo representante para mais de uma licitante credenciada, entretanto, não poderá haver disputa para o mesmo item sendo vedada ainda, a participação de empresas que tenham em seu contrato social, sócio-gerente, administrador, proprietário ou assemelhado que coincidam com os de outra empresa, vedado também a participação de empresas que possuem parentesco entre seus representantes.
5. Caso o licitante não tenha um representante na sessão, os envelopes serão protocolados e as propostas lançadas no sistema, mas a empresa não terá direito a apresentar lances.

6. Se a empresa licitante tiver interesse em fazer uso dos benefícios constantes da Lei Complementar n° 123/06 e complementar 147 de 07 de agosto de 2014 que altera a Lei Complementar 123/06, deverá apresentar, no ato do credenciamento, a Declaração de Condição de Microempresa ou EPP e/ou a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial emitida nos últimos 60 dias, sob pena de preclusão do direito de reclamar tais benefícios.
7. Terceiros não credenciados poderão acompanhar as sessões de abertura dos envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.
8. Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados e entregues fora dos envelopes de proposta e habilitação.

SEÇÃO V – DA PROPOSTA DE PREÇOS

1. A Proposta Comercial poderá ser apresentada conforme Modelo do Anexo I ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com identificação da empresa proponente, nº do CNPJ, endereço, números de telefone, e-mail, descrição do item ofertado, prazo de validade da proposta, não inferior a 30 (trinta) dias, assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões.
2. A Proposta Comercial deverá detalhar o valor para cada item.
3. Propostas que possuírem pequenas incorreções que não acarretem lesões ao direito das demais licitantes, poderão ser retificadas pelo representante legal da empresa ou seu mandatário na sessão pública do pregão, após autorização da Pregoeira que terá autonomia para decidir.
4. Erros de soma e/ou multiplicação apurados no item da planilha de preços poderão ser corrigidos pela Pregoeira após a solicitação do licitante. A Pregoeira não poderá, de ofício, alterar as propostas.
5. A proposta deverá ser apresentada de forma clara, com cotação de preços do objeto deste Edital e seus Anexos, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 
6. O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste Edital.
7. As propostas de preços deverão ser apresentadas, preferencialmente, no padrão do modelo constante do Anexo II deste edital, no entanto, se houver informações inerentes ao objeto licitado, deverão ser acrescentadas pelo licitante, ficando este, o único responsável por apresentá-las. 
8. Caso utilize de modelo próprio de proposta, ainda assim deverá ser apresentada a primeira página do Anexo II, local em que constam os dados para elaboração do contrato, e-mail para recebimento de NAF e dados bancários para pagamento.
9. Os preços devem ser apresentados de forma discriminada, nos termos do item acima, caso contrário, a Pregoeira poderá realizar diligência para cumprimento das exigências.
10. Caso o licitante deixe de atender a algum requisito solicitado para elaboração da proposta comercial, a Pregoeira decidirá a respeito, podendo desclassificá-lo.

	ALERTA aos licitantes sobre o Informativo de Licitações e Contratos do TCU nº 349/18 com o seguinte teor: “Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento em solidariedade com os agentes públicos, têm a obrigação de oferecer preços que reflitam os paradigmas de mercado, ainda que os valores fixados pela Administração no orçamento base do certame se situem além daquele patamar.”




SEÇÃO VI – DA HABILITAÇÃO

1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:
2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento/prestação de serviços similares, dentre outros.
3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita  Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.
7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

	13.1. Habilitação Jurídica

	
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

	b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

	c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

	d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede; 

	e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, e equiparadas nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.



	13.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

	
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

	b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

	c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

	d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

	e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT);


	13.3. Qualificação Técnica

	a) Alvará Sanitário para os licitantes que apresentarem propostas para os gêneros alimentícios, em nome da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária competente (proponentes dos itens indicados no Anexo I - Proposta de Preço).
b) Autorização de Funcionamento de Empresa, para os licitantes que apresentarem propostas para: cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e saneantes, em nome da empresa licitante, expedida pelo Ministério da Saúde, exceto para empresas que realizem comércio varejista (proponentes dos itens indicados no Anexo I - Proposta de Preço).


	13.4. Qualificação Econômico-Financeira:

	
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/Extrajudicial expedida cartório pelo distribuidor da sede do licitante, nos últimos 90 (noventa) dias antes da entrega das propostas*;

	* É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário. (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo)


	13.5. Outras Comprovações

	a) Declaração expressa de que o licitante:
*não se acha declarado inidôneo para licitar e contratar com o Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal;
*não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei;
*assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.
*dispõe de recursos humanos e materiais, equipamentos, ferramentas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, assinada pelo representante legal da empresa.
b) Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Empresas Equiparadas (conforme o caso);
c) Declaração Habilitatória.



14. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pela Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93.
15. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital.
16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.


SEÇÃO VII – DA SESSÃO PÚBLICA 

1. Encerrado o prazo de credenciamento, a Pregoeira declarará aberta a sessão pública, recebendo os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, respeitando-se a ordem de credenciamento efetuada.
	2. Classificação das propostas comerciais:
2.1. Abertos os envelopes de Propostas de Preços, serão analisadas e verificadas o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.
2.2. A Pregoeira classificará o autor da proposta de MENOR PREÇO e aqueles que tenham apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais.
2.3. Se não houver, no mínimo, três propostas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas.
	3. Lances Verbais
3.1. Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais.
3.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação de lances.
3.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelos licitantes, para efeito de posterior ordenação das propostas.
3.4. O valor de decréscimo dos lances será de, no mínimo, 0,1% (zero vírgula um porcento) do menor percentual apresentado ou conforme estabelecido pela Pregoeira na sessão pública de pregão presencial.
 	4. Julgamento
4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO observadas as demais condições definidas neste Edital.
4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
4.2.1. Caso não se realizem lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita menor preço e o valor estimado da contratação.
4.2.2. Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.
4.3. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação.

4.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.
4.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis.
4.6. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou proposta.
4.7. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira poderá negociar para que seja obtido um melhor preço.
5. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos licitantes.
6. Havendo interesse de algum licitante em interpor recursos, serão recolhidos os envelopes de habilitação de todos os participantes, até o julgamento dos recursos.
7. A sessão pública deste pregão será gerenciada pela Pregoeira Oficial e sua equipe de apoio.

	IMPORTANTE: toda forma de manipulação, acordo, combinação ou fraude por parte dos licitantes ou qualquer outra pessoa que prejudique o pregão, principalmente à combinação de lances e/ou propostas, será imediatamente comunicada a Autoridade Policial e ao Ministério Público para que tomem as devidas medidas pertinentes, como previsto no artigo 90 a 95 Lei 8.666/93.




SEÇÃO VIII - DOS RECURSOS

1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá imediata e motivadamente, manifestar a intenção de recorrer, o que será, preliminarmente, avaliado quanto a sua aceitabilidade, pela Pregoeira.
2. Sendo aceito na preliminar o recurso, a síntese do mesmo será lavrada em ata, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias consecutivos para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
3. O licitante poderá também apresentar as razões no ato do pregão, as quais serão levadas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de três dias consecutivos, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.
5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de cinco dias úteis.
6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7. O resultado do recurso será divulgado mediante a publicação no Diário Oficial desta Instituição.
8. A petição e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidas: 
8.1. Serem dirigidas a Pregoeira, no prazo de três dias consecutivos, conforme estabelecido no item 2 deste Título, que deverá decidir, auxiliado pelo setor jurídico; 
8.2. Serem encaminhadas para o endereço eletrônico licitação@po.mg.gov.br, ou protocolizadas no Setor de Licitações em uma via original, emitida por computador, contendo razão social, número do CNPJ ou CPF e endereço da empresa, rubricadas em todas as folhas e assinadas pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhadas de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal.

SEÇÃO IX – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1. Para a adjudicação, a Pregoeira poderá utilizar também, como parâmetro, além do preço médio, o menor preço obtido na pesquisa de preços de mercado, portanto não se obriga a adjudicar itens acima desses valores.
2. Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente.
3. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

SEÇÃO X – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

SEÇÃO XI - DO PAGAMENTO
1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.

SEÇÃO XII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

SEÇÃO XIII – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

1. O edital encontra-se disponível na internet, no site www.po.mg.gov.br ou, ainda, poderá ser obtida a cópia no Setor de Licitações, no horário de 12 às 17 horas.
2. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site www.po.mg.gov.br e no Diário Oficial do Município de Presidente Olegário, bem como as publicações no Diário Oficial de Minas Gerais, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos.
3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail licitacao@po.mg.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura das propostas.
3.1. As respostas da Pregoeira às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail ou disponibilizada no site www.po.mg.gov.br no campo “LICITAÇÕES > EDITAIS”, no link correspondente a este edital, ficando acessíveis a todos os interessados.
4. No link correspondente ao edital serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que a Pregoeira julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com frequência.
5. Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia útil, e por licitantes, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico licitacao@po.mg.gov.br, ou protocolizadas no Setor de Licitações, dirigidas a Pregoeira, que deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor jurídico.
5.1. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia de seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública).
5.1.1. Os documentos citados no subitem 5.1 poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor público do Setor de Licitações ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei nº 8.666/93.
5.2. O Município de Presidente Olegário não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pela Pregoeira, e que, por isso, sejam intempestivas.
5.3. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93.
5.4. A decisão da Pregoeira será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, e será divulgada no site deste Município para conhecimento de todos os interessados.


SEÇÃO XIX – DA CONTRATAÇÃO

1. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços é de 02 (dois) dias, contados da data da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e incorrer em multa.
2. A presente contratação será efetivada pelo período de 12 (doze) meses, contado da lavratura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. Decorrido o prazo de assinatura da Ata de Registro de Preços sem manifestação do adjudicatário, é facultado a Prefeitura Municipal de Presidente Olegário convocarem as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar a licitação.
4. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
5. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
6. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
8. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
9. As aquisições ou contratações adicionais realizadas por ADESÃO não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
10. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
11. O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objetivo, manter na entidade o registro de propostas e, segundo sua conveniência, promover as contratações dos licitantes vencedores do pregão, dessa forma, a entidade licitante não se obriga a adquirir dos licitantes vencedores, o total do quantitativo previsto.
12. Neste processo será admitida “carona”conforme artigo 23 do Decreto Municipal nº 1.091 de13 de dezembro de 2018 e suas alterações.
13. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário poderá, na forma do artigo 62 da Lei 8.666/93, substituir o contrato por outros instrumentos hábeis.
14. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
15. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
16. Os contratos decorrentes deste registro de preços terão vigência de acordo com o saldo remanescente da ata de registros de preços, considerando o quantitativo e a necessidade da aquisição até o final do exercício fiscal., observado o disposto no artigo 57 da Lei 8.666/93.
17. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
18. A fiscalização será realizada pela secretaria responsável pelo recebimento e acompanhamento da execução do contrato.
19. O prazo de validade da proposta será de 60 dias a partir da data da reunião da sessão de abertura da licitação, observado o disposto no §3º do artigo 64, da Lei 8.666/93.
20. Os preços não poderão sofrer reajuste no período de vigência da ata de registro de preços.
21. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser concedida a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. Para o reequilíbrio poderá ser utilizada a tabela SINAPI de Minas Gerais, sendo que será reequilibridado quando da redução ou aumento dos custos. 
22. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.

SEÇÃO XX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra sendo considerado totalmente aceito após apresentação da documentação e da proposta de preços, momento que não serão aceitos alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.
2. Os proponentes interessados tanto nas “propostas de preços” como dos “documentos de habilitação” poderão, a qualquer tempo, solicitar, junto à Pregoeira, vista dos autos do processo.
3. É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
4. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do pregão.
5. A presente licitação poderá ser revogada ou anulada, conforme previsto na legislação pertinente.
6. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
7. Ficarão retidos, pelo prazo de 30 (trinta) dias, os envelopes de todas as empresas participantes do certame; expirado esse prazo, os representantes das empresas participantes terão o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para retirada dos envelopes de documentação. Caso não seja observado o prazo aqui previsto, o(s) envelope(s) de documentação será(ao) destruído(s), o que implica em renúncia do direito a possíveis reclamações.
8. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

10. Constituem anexos do presente edital, dele fazendo parte integrante:
- Anexo I            –	Termo de Referência;
- Anexo II	– 	Proposta de Preços;
- Anexo III	–	Declarações
- Anexo IV	– 	Minuta da Ata de Registro de Preços;
- Anexo V	– 	Minuta de Contrato;

Presidente Olegário, 10 de maio de 2022.
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ANEXO I – CÓPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO
1.OBJETIVO: Registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada aquisição de gêneros alimentícios, de higiene e limpeza e outros para as diversas Secretarias deste Município. 

Requisitantes:
· Secretaria Municipal de Educação, Cultura Desportos e turismo.
· Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
· Secretaria Municipal de Estradas e Transportes. 
· Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.
· Secretaria Municipal de Agricultura Pecuaria e abastecimento.
· Secretaria Municipal de Saúde.
· Secretaria Municipal de Administração.

2.Os quantitativos e descrições será conforme abaixo:
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Especificação
	Exclusivo para ME/EPP

	00001
	ABSORVENTE COM ABAS
	PC
	150
	ABSORVENTE COM ABAS- PACOTE COM 16
	SIM


	00002
	AÇAFRÃO
	LT
	200
	AÇAFRÃO PURO 1 LITRO
	SIM


	00003
	ACHOCOLATADO EM PO 1KG
	UN
	350
	ACHOCOLATADO EM PO 1KG
	SIM

	00004
	AÇUCAR CRISTAL BRANCO DE PRIMEIRA QUALIDADE
	UN
	10.000
	BRANCO DE 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE E RESISTENTE, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 5KG, ASPECTO GRANULOSO DE FINO A MÉDIO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS, CONTENDO APROXIMADAMENTE 99,3% DE CARBOIDRATO POR PORÇÃO, DEVERÁ SER DE ORIGEM VEGETAL FABRICADO A PARTIR DE SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR, LIVRE DE FERMENTAÇÃO, DE PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, NÃO CONTENDO GLÚTEN. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR INFORMAÇÕES DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES E LOTE.
	NÃO


	00005
	ADOÇANTE LIQUIDO 100ML
	UN
	170
	ADOÇANTE LIQUIDO 100ML SUCRALOSE OU STEVIA
	SIM

	00006
	AGUA SANITARIA 2L
	UN
	11.630
	AGUA SANITARIA 2L
	SIM


	00007
	ÀLCOOL  GEL 70% ANTISEPTICO
	GL
	2.000
	ÀLCOOL  GEL 70% ANTISEPTICO COM 5 LITROS
	NÃO

	00008
	ALCOOL 92,8 GRAUS C/LACRE DE 1 LT
	UN
	6.000
	ALCOOL 92,8 GRAUS C/LACRE DE 1 LT
	SIM


	00009
	ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70%
	LT
	15.000
	ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70% COM 1L
	NÃO

	00010
	AMACIANTE DE ROUPAS 2 LITROS
	UN
	2.000
	AMACIANTE DE ROUPAS 2 LITROS
	SIM

	00011
	AMENDOIM 500 GRS
	UN
	200
	AMENDOIM 500 GRS
	SIM


	00012
	AMIDO DE MILHO 500 GRAMAS
	UN
	500
	AMIDO DE MILHO 500 GRAMAS
	SIM

	00013
	ARROZ BRANCO TIPO 1, NÃO PARBOLIZADO, LONGO PCT C/5KGS
	UN
	12.266
	ARROZ TIPO 1 LONGO PCTE C/5KGS
ARROZ BRANCO, NÃO PARBOLIZADO, POLIDO, CLASSE LONGO FINO E SER DE SAFRA CORRENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, TRANSPARENTE, INCOLOR, CAPACIDADE DE 5Kg E EM PLÁSTICO ATÓXICO, TERMOSSOLADO, ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS (NÃO APRESENTAR MANCHAS ESCURAS, BRANCAS, AVERMELHADAS OU ESVERDEADAS E NÃO TER SABOR ARDIDO). SELECIONADOS ELETRONICAMENTE GRÃO A GRÃO.
	NÃO

	00014
	ASSADEIRA VIDRO RETANGULAR 39 X 24 X 6,5
	UN
	100
	ASSADEIRA VIDRO RETANGULAR 39 X 24 X 6,5
	SIM

	00015
	AVENTAL EM NAPA BRANCO +- 1,50M
	UN
	400
	AVENTAL EM NAPA BRANCO +- 1,50M
	SIM

	00016
	AVENTAL REFORÇADO PRETO/LARANJA EM PVC COM QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR À TREVIRA
	UN
	300
	AVENTAL REFORÇADO PRETO/LARANJA
DUPLA FACE
FABRICADO EM PVC COM QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR À TREVIRA
TAMANHO: 1,20 x 0,70m
ESPESSURA APROXIMADA: 0,60mm
	SIM

	00017
	AZEITE DE OLIVA  500ml EXTRA VIRGEM
	UN
	50
	AZEITE DE OLIVA  500ml EXTRA VIRGEM
	SIM

	00018
	BACIA PLASTICA  APROX. 10 LTS REFORÇADA
	UN
	30
	BACIA PLASTICA  APROX. 10 LTS REFORÇADA
	SIM

	00019
	BACIA PLASTICA REFORÇADA +-35 LITROS
	UN
	30
	BACIA PLASTICA REFORÇADA +-35 LITROS
	SIM

	00020
	BALÃO 9 POLEGADAS CORES VARIADAS PACOTE COM 50 UN
	PC
	200
	BALÃO 9 POLEGADAS CORES VARIADAS PACOTE COM 50 UN
	SIM

	00021
	BALAS SORTIDAS MACIAS
	PC
	500
	BALAS SORTIDAS MACIAS COM NO MÍNIMO 500G
	SIM

	00022
	BALDE PLASTICO REFORCADO 10 LITROS
	UN
	300
	BALDE PLASTICO REFORCADO 10 LITROS
	SIM

	00023
	BALDE PLASTICO REFORÇADO 20 LITROS
	UN
	150
	BALDE PLASTICO REFORÇADO 20 LITROS
	SIM

	00024
	BANDEJA RETANGULAR EM INOX, COM ALÇA, MEDIDAS APROXIMADAS DE 40CM X 30CM
	UN
	50
	BANDEJA RETANGULAR EM INOX, COM ALÇA, MEDIDAS APROXIMADAS DE 40CM X 30CM
	SIM

	00025
	BATERIA 09 VOLTS
	UN
	300
	BATERIA 09 VOLTS
	SIM 


	00026
	BATERIA LITHIUM 3 VOLTS
	UN
	400
	BATERIA LITHIUM 3 VOLTS
	SIM

	00027
	BISCOITO MAIZENA 740G
	UN
	500
	BISCOITO MAIZENA 740G
	SIM

	00028
	BOBINA PLASTICA PICOTADA 40 X 60 COM APROX. 400 SACOS
	BOBINA
	300
	BOBINA PLASTICA PICOTADA 40 X 60 COM APROX. 400 SACOS
	SIM

	00029
	BOMBOM DE WAFER CROCANTE COM CAMADA DE CHOCOLATE E RECHEIO CASTANHA DE CAJU OU AMENDOIM OU BEIJINHO
	UN
	25.000
	BOMBOM DE WAFER CROCANTE COM CAMADA DE CHOCOLATE E RECHEIO CASTANHA DE CAJU OU AMENDOIM OU BEIJINHO GRAMATURA APROXIMADA POR BOMBOM 20,0 G
	SIM

	00030
	BORRACHA PANELA DE PRESSÃO - 10 LITROS
	UN
	30
	BORRACHA PANELA DE PRESSÃO - 10 LITROS
	SIM

	00031
	BORRACHA PANELA DE PRESSÃO NIGRO ETERNA PROFISSIONAL - 20 LITROS
	UN
	70
	BORRACHA PANELA DE PRESSÃO NIGRO ETERNA PROFISSIONAL - 20 LITROS
	SIM

	00032
	BOTINA DE SEGURANÇA SEM BIQUEIRA, DIVERSOS TAMANHOS.
	PA
	300
	BOTINA DE SEGURANÇA SEM BIQUEIRA, DIVERSOS TAMANHOS.
	SIM

	00033
	BRILHO ALUMINIO  500 ML
	UN
	2.000
	BRILHO ALUMINIO  500 ML
	SIM

	00034
	BUCHA ADULTO PARA BANHO, DE ESPUMA, - DUAS FACES, ESPUMA SUAVE E FIBRA BRANCA
	UN
	3.700
	BUCHA ADULTO PARA BANHO, DE ESPUMA, - DUAS FACES, ESPUMA SUAVE E FIBRA BRANCA
	SIM

	00035
	BUCHA DUPLA FACE (ESPUMA E FIBRA SINTÉTICA) PARA COZINHA
	UN
	9.000
	BUCHA DUPLA FACE (ESPUMA E FIBRA SINTÉTICA) PARA COZINHA
	SIM

	00036
	BULE EM ALUMÍNIO PARA CAFÉ +-3 LITROS
	UN
	50
	BULE EM ALUMÍNIO PARA CAFÉ +-3 LITROS
	SIM

	00037
	BULE PARA CAFE ALUMINIO +-2 LITROS
	UN
	70
	BULE PARA CAFE ALUMINIO +-2 LITROS
	SIM

	00038
	CAFÉ TRADICIONAL, EM PACOTE COM 500 GRAMAS, DEVENDO APRESENTAR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
	UN
	8.000
	CAFÉ TRADICIONAL, EM PACOTE COM 500 GRAMAS, DEVENDO APRESENTAR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: - ASPECTO: EM PÓ HOMOGÊNEO, TORRADO E MOÍDO; - TIPO DE CAFÉ: ARÁBICA (100%), NÃO SENDO ADMITIDA A PRESENÇA DE CONILLON; - QUALIDADE GLOBAL: NOTA IGUAL OU SUPERIOR A 4,5 PONTOS NA ESCALA SENSORIAL DO CAFÉ (CONFORME I.N. 16 DE 24/05/10). IMPUREZA TOLERADA: MÁXIMO DE 1%. AUSÊNCIA DE OCRATOXINA A. O PRODUTO SERÁ SUBMETIDO À ANÁLISE POR LABORATÓRIO ESPECIALIZADO,APEDIDO DA PREFEITURA DE PRESIDENTE OLEGARIO, PARA AFERIR A QUALIDADE DAS AMOSTRAS APRESENTADAS, PODENDO A PREFEITURA, A QUALQUER MOMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO, DE FORMA ALEATÓRIA, RECOLHER NO ALMOXARIFADO, UM EXEMPLAR DO PRODUTO PARA NOVA ANÁLISE. -PONTO DE TORRA: MÉDIA; - BEBIDA: MOLE OU DURA; - ACONDICIONAMENTO:EMPACOTADO A VÁCUO OU ALMOFADA, EM EMBALAGEM ALUMINIZADA APROPRIADA E DE CORES CURA, COM VALIDADE MÁXIMA DE 120 DIAS E DATA DE FABRICAÇÃO NO MAXIMO DE 15 DIAS ANTES DA ENTREGA.-NORMATIVOS: O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N 16 DO MAPA,DE 24/05/2010 E PORTARIA ANVISA 277/2005.
	NÃO

	00039
	CAIXA PLASTICA +/- 28 LITROS
	UN
	200
	CAIXA PLASTICA COM TAMPA RESISTENTE COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 564x385x201mm. ALTURA MÁXIMA DE 22CM.
	SIM

	00040
	CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA, NA COR BRANCA, IMPERMEÁVEL, DE USO PROFISSIONAL, CONFECCIONADA EM P
	PA
	500
	CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA, NA COR BRANCA, IMPERMEÁVEL, DE USO PROFISSIONAL, CONFECCIONADA EM POLICLORETO DE VINILA (PVC), SEM FORRO, COM DESENHOS ANTIDERRAPANTES NO SOLADO, CANO MÉDIO, ABAIXO DO JOELHO. TAMANHOS DIVERSOS.
	SIM

	00041
	CALDERIÃO PANELA GRANDE INDUSTRIAL ALUMINIO N38 - 38 LITROS
	UN
	150
	CALDERÃO PANELA GRANDE INDUSTRIAL ALUMINIO N38 - 38 LITROS

CALDERIÃO PANELA GRANDE INDUSTRIAL ALUMINIO N38 - 38 LITROS
	SIM

	00042
	CALDO DE GALINHA EM CUBO CAIXA24 UN
	CX
	150
	CALDO DE GALINHA EM CUBO CAIXA 24 UN
	SIM

	00043
	CALDO DE GALINHA EM PÓ C/1KG
	KG
	250
	CALDO DE GALINHA EM PÓ C/1KG
	SIM

	00044
	CANECÃO EM ALUMINIO +- 5 LTS
	UN
	150
	CANECÃO EM ALUMINIO +- 5 LTS
	SIM

	00045
	CANECÃO EM ALUMÍNIO APROXIMADAMENTE 2 LITROS
	UN
	120
	CANECÃO EM ALUMÍNIO APROXIMADAMENTE 2 LITROS
	SIM

	00046
	CERA LIQUIDA AMARELA CX C/12 UNIDADE
	CX
	70
	CERA LIQUIDA AMARELA CX C/12 UNIDADE
	SIM

	00047
	CERA LIQUIDA INCOLOR CAIXA C/ 12UN
	CX
	100
	CERA LIQUIDA INCOLOR CAIXA C/ 12UN DE 750 ML
	SIM

	00048
	CESTO TELADO P/LIXO C/10 LITROS
	UN
	500
	CESTO TELADO P/LIXO C/10 LITROS
	SIM

	00049
	CHÁ DE CAMOMILA (CAIXA COM 10 SACHÊS DE 10 GRAMAS)
	UN
	200
	CHÁ DE CAMOMILA (CAIXA COM 10 SACHÊS DE 10 GRAMAS)
	SIM

	00050
	CHÁ ERVA DOCE (CAIXA COM 10 SACHÊS DE 10 GRAMAS)
	UN
	200
	CHÁ ERVA DOCE (CAIXA COM 10 SACHÊS DE 10 GRAMAS)
	SIM

	00051
	CHIA (SEMENTE) 200g
	UN
	300
	CHIA (SEMENTE) 200g
	SIM


	00052
	COADOR EM TECIDO P/CAFE GRANDE
	UN
	500
	COADOR EM TECIDO P/CAFE GRANDE
	SIM

	00053
	COADOR EM TECIDO P/CAFE MEDIO
	UN
	500
	COADOR EM TECIDO P/CAFE MEDIO
	SIM

	00054
	COCO RALADO C/100GR CONTEM AÇUCAR
	UN
	200
	COCO RALADO C/100GR CONTEM AÇUCAR
	SIM

	00055
	COLHER DE MESA (SOPA) EM INOX
	UN
	1.000
	COLHER DE MESA (SOPA) EM INOX
	SIM

	00056
	COLHER DESC. P/REFEIÇÃO COM 50
	PC
	5.000
	COLHER DESC. P/REFEIÇÃO COM 50
	SIM

	00057
	COLHER EM ALUMINIO TIPO CONCHA/MÉDIA
	UN
	250
	COLHER EM ALUMINIO TIPO CONCHA/MÉDIA
	SIM

	00058
	COLHER ESPUMADEIRA INOX 35,5CM COM FUROS PEQUENOS
	UN
	250
	COLHER ESPUMADEIRA INOX 35,5CM COM FUROS PEQUENOS
	SIM

	00059
	COLHER P/ARROZ  INOX, DIÂMETRO +- 10CM
	UN
	300
	COLHER P/ARROZ  INOX, DIÂMETRO +- 10CM
	SIM

	00060
	COMPOSTO INFANTIL DE FARINHA DE CEREAIS ARROZ ADEQUADO A BEBÊS A PARTIR DO 6º MÊS DE VIDA. CEREAL IN
	UN
	100
	COMPOSTO INFANTIL DE FARINHA DE CEREAIS ARROZ  ADEQUADO A BEBÊS A PARTIR DO 6º MÊS DE VIDA. CEREAL INFANTIL ARROZ  TIPO MUCILON LÁCTEO, DE PREPARO INSTANTÂNEO, PREPARADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. EMBALAGEM: EM POLIETILENO, BEM VEDADA, COM 400G DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	SIM

	00061
	COMPOSTO INFANTIL DE FARINHA DE CEREAIS MILHO ADEQUADO A BEBÊS A PARTIR DO 6º MÊS DE VIDA. CEREAL IN
	UN
	100
	COMPOSTO INFANTIL DE FARINHA DE CEREAIS MILHO ADEQUADO A BEBÊS A PARTIR DO 6º MÊS DE VIDA. CEREAL INFANTIL MILHO , TIPO MUCILON LÁCTEO, DE PREPARO INSTANTÂNEO, PREPARADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. EMBALAGEM: EM POLIETILENO, BEM VEDADA, COM 400G DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	SIM

	00062
	CONDICIONADOR PARA CABELOS NORMAIS 1000ML
	UN
	500
	CONDICIONADOR PARA CABELOS NORMAIS 1000ML
	SIM

	00063
	COPO AMERICANO
	DZ
	1.000
	COPO AMERICANO
	SIM


	00064
	COPO DE ALUMINIO DE 10,0 LITROS
	UN
	100
	COPO DE ALUMINIO DE 10,0 LITROS
	SIM

	00065
	COPO DESC. 50ML C/5000UNDS
	PC
	300
	COPO DESC. 50ML C/5000UNDS
	SIM

	00066
	COPO DESC. DE 200ML C/100 UND
	PC
	20.000
	COPO DESC. DE 200ML C/100 UND
	NÃO

	00067
	COPO PLASTICO C/ ALÇA + - 250ML REFORÇAD
	UN
	1.000
	COPO PLASTICO C/ ALÇA + - 250ML REFORÇAD
	SIM

	00068
	CORDA PARA VARAL POLIPROPILENO COM 15M
	UN
	150
	CORDA PARA VARAL POLIPROPILENO COM 15M
	SIM

	00069
	CREME CHANTILLY COM 1000 ML
	UN
	200
	CREME CHANTILLY COM 1000 ML
	SIM

	00070
	CREME DE CANJICA
	KG
	200
	CREME DE CANJICA
	SIM


	00071
	CREME DE LEITE 300 grs.
	UN
	2.000
	CREME DE LEITE 300 grs.
	SIM

	00072
	CREME DENTAL C/ 50gr
	UN
	2.000
	CREME DENTAL 50gr C/ 1500PPM
	SIM

	00073
	CREME DENTAL C/180GRS
	UN
	500
	CREME DENTAL C/180GRS
	SIM

	00074
	CREME PARA PELE 500 GR FRAGRÂN. ERVA
	UN
	500
	CREME PARA PELE 500 GR FRAGRÂN. ERVA
	SIM

	00075
	DESINFETANTE C/2 LITROS
	UN
	3.000
	DESINFETANTE C/2 LITROS
	SIM

	00076
	DESINFETANTE CONCENTRADO GALAO 5LTS
	UN
	1.500
	DESINFETANTE CONCENTRADO GALAO 5LTS
	SIM

	00077
	DESINFETANTE HOSPITALAR A BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO E BIGUANIDA CONCENTRADO - DILUIÇÃO 1:200 - D
	UN
	250
	DESINFETANTE HOSPITALAR A BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO E BIGUANIDA CONCENTRADO - DILUIÇÃO 1:200 - DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS A BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO DE 5° GERAÇÃO E BIGUANIDA POLIMÉRICA. GALÃO DE 5 LITROS. APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. DEVE APRESENTAR FICHA TÉCNICA E FISPQ. - SOLICITO 3 DILUIDORES, APROPRIADOS PARA DILUIÇÃO DESTE PRODUTO, CONSIGNADOS.
	SIM

	00078
	DESODORANTE ANTI TRANSPIRANTE AEROSOL COM 150ML FRAGRANCIA UNISSEX
	UN
	150
	DESODORANTE ANTI TRANSPIRANTE AEROSOL COM 150ML FRAGRANCIA UNISSEX
	SIM

	00079
	DETERGENTE NEUTRO - 500ML
	UN
	10.000
	DETERGENTE NEUTRO - 500ML
	SIM

	00080
	DISPENSADOR DE COPOS DESCARTAVEL
	UN
	100
	DISPENSADOR DE COPOS DESCARTAVEL
	SIM

	00081
	ESCOVA DE LAVAR ROUPA BASE DE MADEIRA
	UN
	350
	ESCOVA DE LAVAR ROUPA BASE DE MADEIRA
	SIM

	00082
	ESCOVA DENTAL ADULTO 4 FILEIRAS
	UN
	3.000
	ESCOVA DENTAL ADULTO 4 FILEIRAS
	SIM

	00083
	ESCOVA DENTAL INFANTIL 4 FILEIRAS
	UN
	1.000
	ESCOVA DENTAL INFANTIL 4 FILEIRAS
	SIM

	00084
	ESCOVA P/ LAVAR VASO
	UN
	650
	ESCOVA P/ LAVAR VASO
	SIM

	00085
	ESCOVA PARA LAVAR MAMADEIRA
	UN
	100
	ESCOVA PARA LAVAR MAMADEIRA
	SIM

	00086
	ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS PLASTICA
	UN
	1.000
	ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS PLASTICA
	SIM

	00087
	ESPETOS DE MADEIRA  PARA CHURRASCO
	PC
	100
	TAMANHO 25 CM, PCT 100 UNIDADES
	SIM

	00088
	ESPONJA DE AÇO C/8 UND pte 60grs
	UN
	5.000
	ESPONJA DE AÇO C/8 UND pte 60grs
	SIM

	00089
	EXTRATO DE TOMATE (MÍNIMO 1000 GRAMAS)
	UN
	500
	EXTRATO DE TOMATE (MÍNIMO 1000 GRAMAS)
	SIM

	00090
	EXTRATO DE TOMATE C/350 GRS
	UN
	6.000
	EXTRATO DE TOMATE C/350 GRS
	SIM

	00091
	FACA AÇOUGUEIRO LÂMINA DE APROX. 20CM
	UN
	150
	FACA AÇOUGUEIRO LÂMINA DE APROX. 20CM
	SIM

	00092
	FACA DE COZINHA INOX MÉDIA COM CABO
	UN
	100
	FACA DE COZINHA INOX MÉDIA COM CABO
	SIM

	00093
	FACA DE MESA
	UN
	1.000
	FACA DE MESA
	SIM


	00094
	FARINHA DE MANDIOCA
	KG
	1.000
	FARINHA DE MANDIOCA
	SIM

	00095
	FARINHA DE MILHO TEMPERADA
	UN
	200
	FARINHA DE MILHO TEMPERADA PACOTES COM 500 GRS
	SIM

	00096
	FARINHA DE MILHO TIPO BIJU COM 500 GRAMAS
	UN
	600
	FARINHA DE MILHO TIPO BIJU COM 500 GRAMAS
	SIM

	00097
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL C/FERMENTO
	KG
	500
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL C/FERMENTO
	SIM

	00098
	FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1, NOVO, DE 1ª QUALIDADE
	UN
	21.000
	FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1, NOVO, DE 1ª QUALIDADE, CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 90 A 98% DE GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS E/OU CARTUCHOS, NA COR CARACTERÍSTICA E VARIEDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E FORMATO NATURAIS, MADUROS, LIMPOS E SECOS, NÃO CONTENDO GLÚTEN. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, RESISTENTE, DE 1KG, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES E LOTE.
	NÃO

	00099
	FERMENTO EM PÓ 250GRS
	UN
	250
	FERMENTO EM PÓ 250GRS
	SIM

	00100
	FIO DENTAL 100 M EM FRASCO
	UN
	300
	FIO DENTAL EM POLIAMIDA, CERA E AROMA. ROLO COM 100 METROS.
	SIM

	00101
	FLANELA PARA LIMPEZA 30X40CM
	UN
	2.000
	FLANELA PARA LIMPEZA 30X40CM
	SIM

	00102
	FORMA TABULEIRO ASSADEIRA RETANGULAR FORNO 45 X 30 X 5 CM
	UN
	50
	FORMA TABULEIRO ASSADEIRA RETANGULAR FORNO 45 X 30 X 5 CM
	SIM

	00103
	FRALDA  DESC. TAMANHO G
	UN
	200
	FRALDA  DESC. TAMANHO G INFANTIL
	SIM

	00104
	FRALDA  DESC. TAMANHO M
	UN
	200
	FRALDA  DESC. TAMANHO M INFANTIL
	SIM

	00105
	FRALDA TAMANHO P INFANTIL
	UN
	1.600
	FRALDA TAMANHO P INFANTIL
	SIM

	00106
	FUBA DE MILHO NOVO
	KG
	500
	FUBA DE MILHO NOVO
	SIM

	00107
	GARFO DE MESA
	UN
	1.000
	GARFO DE MESA
	SIM


	00108
	GARRAFA TERMICA 1 LITRO C/ TAMPA
	UN
	100
	GARRAFA TERMICA 1 LITRO C/ TAMPA
	SIM

	00109
	GARRAFA TERMICA PARA SERVIR CAFE- DE PRESSIONAR - CAPACIDADE 1.8 LT a 2.1 LT
	UN
	150
	GARRAFA TERMICA PARA SERVIR CAFE- DE PRESSIONAR - CAPACIDADE 1.8 LT a 2.1 LT
	SIM

	00110
	GELATINA DIET SABORES VARIADOS
	UN
	1.000
	GELATINA DIET SABORES VARIADOS 12 G
	SIM

	00111
	GELATINA SABORES VARIADOS 85grs.
	CX
	500
	GELATINA SABORES VARIADOS 85grs.
	SIM

	00112
	GRANOLA (COMPOSTO DE CEREAIS, COM FRUTAS SECAS, CASTANHAS E SEM AÇUCAR) 500g
	UN
	500
	GRANOLA (COMPOSTO DE CEREAIS, COM FRUTAS SECAS, CASTANHAS E SEM AÇUCAR) 500g
	SIM

	00113
	GUARDANAPO PAPEL 24X22 C/50
	PC
	1.000
	GUARDANAPO PAPEL 24X22 C/50
	SIM

	00114
	HIDRATANTE PARA PELE C/ 1000 ML
	LT
	100
	HIDRATANTE PARA PELE C/ 1000 ML
	SIM

	00115
	HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - 5 LITROS
	UN
	1.000
	HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - 5 LITROS - DESINFETANTE HOSPITALAR A BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%, PARA SUPERFÍCIE E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS. POSSUI AÇÃO BACTERICIDA. INDICADO PARA DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS NÃO METÁLICAS DE HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE. APRESENTAR FICHA TÉCNICA, FISPQ E REGISTRO NA ANVISA.
	SIM

	00116
	ISQUEIRO TAMANHO GRANDE, DEVENDO POSSUIR DURAÇÃO LONGA DE ATÉ 3000 CHAMAS, COM CHAMA PRÉ AJUSTADA, C
	UN
	500
	ISQUEIRO TAMANHO GRANDE, DEVENDO POSSUIR DURAÇÃO LONGA DE ATÉ 3000 CHAMAS, COM CHAMA PRÉ AJUSTADA, CONFORME PADRÃO ISO 9994.
	

	00117
	JARRA PLASTICA P/SUCO +-4 LITROS
	UN
	150
	JARRA PLASTICA P/SUCO +-4 LITROS
	SIM

	00118
	JARRO PLASTICO C/ALCA +- 2 LITROS
	UN
	400
	JARRO PLASTICO C/ALCA +- 2 LITROS
	SIM

	00119
	JOGO DE LATA  EM PLASTICO COM 5
	UN
	150
	JOGO DE LATA  EM PLASTICO COM 5
	SIM

	00120
	KIT REGISTRO DE GAS COM ABRAÇADEIRA E MANGUERIA DE BORRACHA 1,20M.
	UN
	250
	KIT REGISTRO DE GAS COM ABRAÇADEIRA E MANGUERIA DE BORRACHA 1,20M.
	SIM

	00121
	LEITE CONDENSADO 395 grs
	UN
	100
	LEITE CONDENSADO 395 grs
	SIM

	00122
	LEITE EM PO INTEGRAL PCTE 400GRS
	UN
	100
	LEITE EM PO INTEGRAL PCTE 400GRS
	SIM

	00123
	LIMPA VIDRO VIDREX OU SIMILAR C/500ML
	UN
	500
	LIMPA VIDRO VIDREX OU SIMILAR C/500ML, COM AÇÃO ANTI-ESTÁTICA, COM ESPUMA CONTROLADA E SECAGEM ULTRA-RÁPIDA.
	SIM

	00124
	LIMPADOR MULTIUSO INSTANTANEO 500ML
	UN
	2.000
	LIMPADOR MULTIUSO INSTANTANEO 500ML
	SIM

	00125
	LIXEIRA C/PEDAL 25LTS/PLASTICO
	UN
	200
	LIXEIRA C/PEDAL 25LTS/PLASTICO
	SIM

	00126
	LIXEIRA EM INOX C/PEDAL CAPAC.20LTS
	UN
	300
	LIXEIRA EM INOX C/PEDAL CAPAC.20LTS,O recipiente externo é feito em aço inox, um material resistente e não poroso, que evita o acúmulo de resíduos e facilita a limpeza. Além disso, o produto deve possuir um balde interno removível em plástico e pedal, localizado na parte inferior da lixeira, para facilitar a abertura e fechamento da peça e a alça exterior que simplifique o seu transporte. 
Garantia: 90 dias para vícios e defeitos de fabricação
Material: Aço Inox
Capacidade: 20 Litros
Peso: aproximado 4 kg
Largura: 32,5 cm
Altura: 48,50 cm
Comprimento: 33 cm
Conteúdo da Embalagem:
1 Recipiente externo feito em inox
1 Balde plástico removível
	SIM

	00127
	LUVA ANTI CORTE COM FORRO EM DYNEEMA E ELASTANO E REVESTIMENTO EM LATEX NITRILICO.
	PA
	500
	LUVA ANTI CORTE COM FORRO EM DYNEEMA E ELASTANO, REVESTIMENTO EM LATEX NITRILICO. PROPRIA PARA MANUSEIO DE MATERIAIS CORTANTES.
	SIM

	00128
	LUVA DE SEGURANÇA, CONFECCIONADA EM LÁTEX NITRILICA, ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE NA FACE PALMAR E PONT
	PA
	3.000
	LUVA DE SEGURANÇA, CONFECCIONADA EM LÁTEX NITRILICA, ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE NA FACE PALMAR E PONTA DOS DEDOS, SEM FORRO, COR VERDE, DIVERSOS TAMANHOS.
	SIM

	00129
	LUVA NITRÍLICA TAM. G
	PA
	400
	LUVA NITRÍLICA TAM. G
	SIM

	00130
	LUVA NITRILICA TAM. M
	PA
	400
	LUVA PARA LIMPEZA COM FORRO, FABRICADA EM BORRACHA NITRILICA TAM. M NA COR VERDE
	SIM

	00131
	LUVA NITRILICA TAM. P
	PA
	400
	LUVA NITRILICA TAM. P
	SIM

	00132
	MACARRÃO COMPRIDO C/ OVOS N. 08
	PC
	4.000
	MACARRÃO COMPRIDO C/ OVOS N. 08 COM 500 GRAMAS
	SIM

	00133
	MACARRÃO, PICADO, TIPO PADRE NOSSO
	PC
	4.000
	FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SELECIONADAS SÃS, LIMPAS E DE BOA QUALIDADE. COR LIGEIRAMENTE AMARELADA, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS. PACOTE PLÁSTICO DE POLIETILENO, ATÓXICO, RESISTENTE, CAPACIDADE DE 500 G. NÃO INFERIOR A 180 DIAS, TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA ENTREGA NO DEPÓSITO.
	SIM

	00134
	MARGARINA - OLEOS VEGETAIS LIQUIDOS E INTERESTERIFICADOS, AGUA, SAL COM 500G
	UN
	2.000
	MARGARINA - OLEOS VEGETAIS LIQUIDOS E INTERESTERIFICADOS, AGUA, SAL, LEITE EM PÓ DESNATADO E/ OU SORO EM PÓ, VITAMINA A (1.500 U.I/100G), ESTABILIZANTES: MONO E DIGLICERIDEOS DE ACIDOS GRAXOS E LECITINA DE CONSERVADORES: SORBATO DE POTASSIOE/OU BENZENO DE SODIO, AROMA IDENTICO AO NATURAL DE MANTEIGA, ACIDO CITRICO, ANTIOXIDADENTES: EDTA - CALCIO DISSODICO E BHT E CORANTE NATURAL DE URUCUM E CURCUMA NATURAL BETA CAROTENO. NÃO CONTEM GLUTEN OU SIMILAR.
	SIM

	00135
	MARMITA TERMICA N 16 EM ALUMINIO COM
	UN
	500
	MARMITA TERMICA N 16 EM ALUMINIO COM TAMPA E PRENDEDOR LATERAL
	SIM

	00136
	MARMITEX ISOPOR TERMICO COM TAMPA Nº 8, CAIXA COM 200 UNIDADES
	CX
	2.000
	MARMITEX ISOPOR TERMICO COM TAMPA Nº 8, CAIXA COM 200 UNIDADES
	NÃO

	00137
	MILHO DE PIPOCA, PREMIUM, CLASSE AMARELO, GRUPO DURO, TIPO 1. COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE VA
	UN
	1.000
	MILHO DE PIPOCA, PREMIUM, CLASSE AMARELO, GRUPO DURO, TIPO 1. COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE E LOTE. INFORMAÇÃO SOBRE GLÚTEN. PACOTE COM 500G
	SIM

	00138
	MILHO PARA CANJICA C/500GR
	UN
	300
	MILHO PARA CANJICA C/500GR
	SIM

	00139
	MULTI USO C/ 500ML DESENGORDURANTE
	UN
	500
	MULTI USO C/ 500ML DESENGORDURANTE
	SIM

	00140
	ÓLEO DE SOJA: ÓLEO DE SOJA REFINADO - 100% NATURAL,
	UN
	9.540
	DEVE SER OLEOSO, TRANSPARENTE, ISENTO DE TURVAÇÃO, SUBSTANCIAS EM SUSPENSÃO OU DEPÓSITO, COR PRÓPRIA, AUSÊNCIA DE ODOR E SABOR NÃO CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM: PET 900 ML. NÃO INFERIOR A 180 DIAS, TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA ENTREGA NO DEPÓSITO.
	NÃO

	00141
	PÁ DE LIXO PLASTICA  C/ CABO LONGO
	UN
	300
	PÁ DE LIXO PLASTICA  C/ CABO LONGO
	SIM

	00142
	PALITO COLORIDOS
	UN
	500
	PALITOS COLORIDOS DE PICOLÉ
	SIM


	00143
	PALITO DE DENTE COM 100
	CX
	300
	PALITO DE DENTE COM 100
	SIM

	00144
	PALITO PICOLE
	PC
	5.000
	PALITO PICOLE- PACOTE COM 100
	SIM


	00145
	PANELA ALUMINIO FUNDIDO N°16
	UN
	30
	PANELA DE ALUMINIO COM CAPACIDADE DE 1 L 6 CM DE ALTURA 16CM DE DIAMERTO COM DUAS ALÇAS DE MADEIRA E TAMPA.
	SIM

	00146
	PANELA ALUMINIO N°18
	UN
	15
	PANELA ALUMINIO FUNDIDO COM 6,5 CM DE ALTURA DIAMETRO DE 18CM COM DUAS ALÇAS DE MADEIRA E TAMPA
	SIM

	00147
	PANELA ALUMINIO N°20
	UN
	200
	PANELA ALUMINIO N°20
	SIM

	00148
	PANELA DE ALUMINIO (CAÇAROLA) Nº 26 ALÇA
	UN
	150
	PANELA DE ALUMINIO (CAÇAROLA) Nº 26 ALÇA
	SIM

	00149
	PANELA DE ALUMÍNIO (CAÇAROLA) REFORÇADA N º 36, COM TAMPA E ALÇAS LATERAIS
	UN
	150
	PANELA DE ALUMÍNIO (CAÇAROLA) REFORÇADA N º 36, COM TAMPA E ALÇAS LATERAIS
	SIM

	00150
	PANELA DE PRESSAO  07 LITROS
	UN
	100
	PANELA DE PRESSAO  07 LITROS
	SIM

	00151
	PANELA DE PRESSAO 15 LITROS
	UN
	15
	PANELA DE PRESSAO 15 LITROS
	SIM

	00152
	PANELA DE PRESSÃO 20 LTS
	UN
	55
	PANELA DE PRESSÃO 20 LTS
	SIM

	00153
	PANELA DE PRESSÃO 4,5 LITROS
	UN
	50
	PANELA DE PRESSÃO 4,5 LITROS
	SIM

	00154
	PANO DE PRATO EM TECIDO TAMANHO 0,66 X 0,41
	UN
	2.000
	PANO DE PRATO EM TECIDO  TAMANHO APROXIMADO 0,66 X 0,41, DE BOA QUALIDADE

PANO DE PRATO EM TECIDO  TAMANHO APROXIMADO 0,66 X 0,41
	SIM

	00155
	PANO PARA LIMPEZA DE PISO aproximadamente 0,80 x 0,60 cm
	UN
	6.000
	PANO PARA LIMPEZA DE PISO




PANO PARA LIMPEZA DE PISO, DE BOA QUALIDADE
	SIM

	00156
	PAPEL HIGIENICO COM FOLHA DUPLA, 30 METROS- PACOTE COM 64 UNIDADES
	PC
	11.000
	PAPEL HIGIENICO COM FOLHA DUPLA, 30 METROS- PACOTE COM 64 UNIDADES
	NÃO 

	00157
	PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA SIMPLES, ROLÃO DE 300MTS  DE 8 CM A 10 CM DE LARGURA, EMBALADOS DE FORMA ADEQ
	UN
	1.000
	PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA SIMPLES, ROLÃO DE 300MTS  DE 8 CM A 10 CM DE LARGURA, EMBALADOS DE FORMA ADEQUADA PARA NÃO DANIFICAR NEM CONTAMINAR O PRODUTO CONTENDO 08 UNIDADES. (FORNECEDOR DEVE OFERECER O DISPENSER COMODATO, PREVISÃO DE USO 40 UNIDADES)
	SIM

	00158
	PAPEL TOALHA INTERFOLHADO BRANCO 1000FLS
	PC
	15.000
	PAPEL TOALHA INTERFOLHADO BRANCO 1000FLS
	NÃO

	00159
	PEDRA DE AMOLAR FACA
	UN
	50
	PEDRA DE AMOLAR FACA
	SIM

	00160
	PENTE GROSSO COM CABO PARA CABELO
	UN
	30
	PENTE GROSSO COM CABO PARA CABELO
	SIM

	00161
	PILHA ALCALINA AA COM 4 UNIDADES
	PC
	1.000
	PILHA ALCALINA AA COM 4 UNIDADES
	SIM

	00162
	PILHA ALCALINA AAA (PALITO) COM 4 UNIDADES
	PC
	1.000
	PILHA ALCALINA AAA (PALITO) COM 4 UNIDADES
	SIM

	00163
	PIRULITO C/100 UNIDADES
	UN
	500
	PIRULITO C/100 UNIDADES
	SIM

	00164
	POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE CAJU, PASTEURIZADA E/OU CONGELADA,
	UN
	2.000
	POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE CAJU, PASTEURIZADA E/OU CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUERSUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO DE 01 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. .
	SIM

	00165
	POLPA DE FRUTA SABOR ABACAXI
	KG
	2.000
	POLPA DE FRUTA SABOR ABACAXI  PASTEURIZADA E/OU CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUERSUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO DE 01 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. .
	SIM

	00166
	POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA
	KG
	2.000
	POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA  PASTEURIZADA E/OU CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUERSUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO DE 01 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS
	SIM

	00167
	POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA
	KG
	2.000
	POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA PASTEURIZADA E/OU CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUERSUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO DE 01 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM.
	SIM

	00168
	POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJA
	KG
	2.000
	POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJA PASTEURIZADA E/OU CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUERSUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO DE 01 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM.
	SIM

	00169
	POLVILHO DOCE 1ª QUALIDADE
	KG
	700
	POLVILHO DOCE 1ª QUALIDADE
	SIM

	00170
	PRATO DE VIDRO FUNDO TEMPERADO  TRANSP.
	UN
	1.500
	PRATO DE VIDRO FUNDO TEMPERADO  TRANSP.
	SIM

	00171
	PRENDEDOR PLÁSTICO PARA ROUPA COM 12 UNIDADES
	PC
	300
	PRENDEDOR PLÁSTICO PARA ROUPA COM 12 UNIDADES
	SIM

	00172
	PROTETOR SOLAR FPS 60, CREME, ANTI UVA/UVB, OIL FREE, RESISTENTE AO SUOR
	UN
	3.000
	PROTETOR SOLAR FPS 60, CREME,  RESISTENTE AO SUOR, ALTA PROTEÇÃO UVA E UVB, LIVRE DE ÓLEO, TOQUE SECO, HIPOALERGÊNICO, EMBALAGEM COM 200mL
	NÃO

	00173
	PULVERIZADOR 500ML
	UN
	600
	PULVERIZADOR FABRICADO EM POLIPROPILENO, RESISTENTE PARA CARREGAR SOLUÇÕES DE LIMPEZA. COM JATO DIRIGIDO  E EM LEQUE
	SIM

	00174
	QUEIJO CAIPIRA SEMI CURADO
	KG
	2.000
	QUEIJO CAIPIRA SEMI CURADO
	SIM

	00175
	RODO BASE PLASTICO DE 60CM BOA QUALIDAD
	UN
	50
	RODO BASE PLASTICO DE 60CM BOA QUALIDAD
	SIM

	00176
	RODO COM BASE DE PLASTICO E BORRACHA DUPLA - 40CM COM DURABILIDADE E QUALIDADE
	UN
	700
	RODO COM BASE DE PLASTICO E BORRACHA DUPLA - 40CM COM DURABILIDADE E QUALIDADE
	SIM

	00177
	RODO DE ALUMINIO COM CABO DE 130CM, BASE DE 40CM
	UN
	500
	RODO DE ALUMINIO COM CABO DE 130CM, BASE DE 40CM
	SIM

	00178
	RODO DE MADEIRA BORRACHA DUPLA - 60CM COM DURABILIDADE E QUALIDADE
	UN
	1.000
	RODO DE MADEIRA BORRACHA DUPLA - 60CM COM DURABILIDADE E QUALIDADE
	SIM

	00179
	SABAO EM BARRA GLICERINADO C/ 5 UNID
	PC
	1.000
	SABAO EM BARRA GLICERINADO C/ 5 UNID
	SIM

	00180
	SABÃO EM PÓ AZUL, COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIÔNICOS, ALCALINIZANTE, BRANQUEADOR ÓPTICO, ENZIMAS, ALV
	UN
	5.000
	SABÃO EM PÓ AZUL, COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIÔNICOS, ALCALINIZANTE, BRANQUEADOR ÓPTICO, ENZIMAS, ALVEJANTE, AGENTE QUELANTE, FRAGRÂNICA, CORANTE E OUTROS. QUALIDADE SIMILAR/EQUIVALENTE AS MARCAS: TIXAN, MINUANO, YPÊ, SURF E BRILHANTE. EMBALAGEM COM 1 QUILO
	SIM

	00181
	SABONETE 11 GRAMAS, BRANCO.
	UN
	500
	SABONETE 11 GRAMAS, BRANCO.
	SIM

	00182
	SABONETE 125 GRS 1  QUALIDADE
	UN
	550
	SABONETE 125 GRS 1  QUALIDADE
	SIM

	00183
	SABONETE LIQ. PEROLADO PERFUMADO 5 LTS
	GL
	700
	SABONETE LIQ. PEROLADO PERFUMADO 5 LTS PRONTO  PARA USOM COM REGISTRO NA ANVISA
	SIM

	00184
	SACO BRANCO PARA PANO DE PRATO
	UN
	100
	
	SIM

	00185
	SACO DE LIXO 100 LTS 05 UND
	PC
	200
	SACO DE LIXO 100 LTS 05 UND
	SIM

	00186
	SACO DE LIXO 100LTS C/100UND MICRA 0,08
	UN
	2.000
	SACO DE LIXO 100LTS C/100UND MICRA 0,08
	NÃO

	00187
	SACO DE LIXO 15 LITROS C/20 UND
	PC
	500
	SACO DE LIXO 15 LITROS C/20 UND
	SIM

	00188
	SACO DE LIXO COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS, NA COR PRETA, EM POLIETILENO, MEDIDAS: 59CM x 32CM, PACO
	UN
	10.004
	SACO DE LIXO COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS, NA COR PRETA, EM POLIETILENO, MEDIDAS: 59CM x 32CM, PACOTE COM 100 UNIDADES.
	NÃO

	00189
	SACO DE LIXO COM CAPACIDADE PARA 50 LITROS, NA COR PRETA, CONFECCIONADO EM POLIETILENO, MEDIDAS 63CM
	UN
	10.000
	SACO DE LIXO COM CAPACIDADE PARA 50 LITROS, NA COR PRETA, CONFECCIONADO EM POLIETILENO, MEDIDAS 63CM x 80CM, PACOTE COM 100 UNIDADES.
	NÃO

	00190
	SACO DE LIXO LEITOSO 100LTS -100UND
	UN
	10.000
	SACO DE LIXO LEITOSO 100LTS -100UND
	NÃO

	00191
	SACO DE LIXO LEITOSO 20LTS -100UNDS
	UN
	6.000
	SACO DE LIXO LEITOSO 20LTS -100UNDS
	NÃO

	00192
	SACO PARA REFRESCO C/ 100 UNIDADES
	PC
	1.000
	SACO PARA REFRESCO C/ 100 UNIDADES
	SIM

	00193
	SACO PLASTICO 20X30CM C/01 KG
	KG
	500
	SACO PLASTICO 20X30CM C/01 KG
	SIM

	00194
	SACO PLÁSTICO 35 X 45CM MICRA 0,6
	KG
	200
	SACO PLÁSTICO 35 X 45CM MICRA 0,6
	SIM

	00195
	SACO PLASTICO PARA SANDUICHE TAMANHO
	PC
	200
	SACO PLASTICO PARA SANDUICHE TAMANHO 20x14 com 500 UNIDADES
	SIM

	00196
	SACO PLASTICO TRANSPARENTE 30X40   3 KG
	KG
	50
	SACO PLASTICO TRANSPARENTE 30X40   3 KG
	SIM

	00197
	SACO PLASTICO TRANSPARENTE 50X80 MICRA
	KG
	3.000
	SACO PLASTICO TRANSPARENTE 50X80 MICRA
	NÃO

	00198
	SACO PLASTICO TRANSPARENTE DE 12X25
	KG
	200
	SACO PLASTICO TRANSPARENTE DE 12X25
	SIM

	00199
	SAL IODADO REFINADO
	UN
	1.000
	SAL IODADO REFINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 12(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
	SIM

	00200
	SAQUINHO DE PAPEL P/ PIPOCA N. 4 COM 500
	PC
	1.000
	SAQUINHO DE PAPEL P/ PIPOCA N. 4 COM 500
	SIM

	00201
	SEMENTE DE LINHAÇA (SEMENTE DO LINHO) 200g
	UN
	500
	SEMENTE DE LINHAÇA (SEMENTE DO LINHO) 200g
	SIM

	00202
	SHAMPOO PARA CABELOS NORMAIS 1000ML
	LT
	500
	SHAMPOO PARA CABELOS NORMAIS 1000ML
	SIM

	00203
	SODA CAUSTICA CONCENTRAÇÃO DE 96 A 99% COM 01 QUILO
	PC
	50
	SODA CAUSTICA CONCENTRAÇÃO DE 96 A 99% COM 01 QUILO
	SIM

	00204
	SOLUPAN DILUIÇÃO 1/100 CONCENTRADO  BB DE 50 LITROS
	UN
	500
	SOLUPAN DILUIÇÃO 1/100 CONCENTRADO  BB DE 50 LITROS
	NÃO

	00205
	SUSTAGEM BAUNILHA COM 400 GRAMAS
	UN
	100
	SUSTAGEM BAUNILHA COM 400 GRAMAS
	SIM

	00206
	TABUA DE CORTE PARA COZINHA POLIPROPILENO BRANCA SEM CANALETA APROXIM. 30X50 E 1CM DE ESPESSURA
	UN
	50
	TABUA DE CORTE PARA COZINHA POLIPROPILENO BRANCA SEM CANALETA APROXIM. 30X50 E 1CM DE ESPESSURA
	SIM

	00207
	TABULEIRO ALUMINIO 35 X 24 X 4,2
	UN
	50
	TABULEIRO DE ALUMÍNIO COM DIMENSÕES, EM CENTÍMETRO, DE COMPRIMENTO, LARGURA E ALTURA DE APROXIMADAMENTE: 35 X 24 X 4,2
	SIM

	00208
	TABULEIRO DE ALUMÍNIO 44 X 30 X 4,8
	UN
	50
	TABULEIRO DE ALUMÍNIO COM DIMENSÕES, EM CENTÍMETROS, DE COMPRIMENTO, LARGURA E ALTURA APROXIMADAMENTE: 44 X 30 X 4,8.
	SIM

	00209
	TEMPERO ALHO E SAL 1 KG
	UN
	700
	TEMPERO ALHO E SAL 1 KG
	SIM

	00210
	TOALHA DE ROSTO MEDIDA 50X80 FELPUDA
	UN
	50
	TOALHA DE ROSTO MEDIDA 50X80 FELPUDA CORES VARIADAS
	SIM

	00211
	TORNEIRA PLASTICA  COMUM 1/2
	UN
	100
	TORNEIRA PLASTICA  COMUM 1/2
	SIM

	00212
	TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA EM TNT - COM 100 UNIDADES
	PC
	400
	TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA EM TNT - COM 100 UNIDADES
	SIM

	00213
	VASILHA DE PLASTICA 30X20CM  C/TAMPA
	UN
	100
	VASILHA DE PLASTICA 30X20CM  C/TAMPA
	SIM

	00214
	VASILHA PLASTICA C/TAMPA +OU- 5 LITROS
	UN
	100
	VASILHA PLASTICA C/TAMPA +OU- 5 LITROS
	SIM

	00215
	VASILHA PLASTICA CILINDRICA +-2 LITROS
	UN
	100
	VASILHA PLASTICA CILINDRICA +-2 LITROS
	SIM

	00216
	VASILHA PLASTICA REFORÇADA  + - 20LT
	UN
	300
	VASILHA PLASTICA REFORÇADA  + - 20LT, COM TAMPA
	SIM

	00217
	VASILHA PLASTICA RETANG. +/- 10 L C/ TAM
	UN
	100
	VASILHA PLASTICA RETANG. +/- 10 L C/ TAM
	SIM

	00218
	VASILHA PLASTICA RETANGULAR + - 2  LTS
	UN
	100
	VASILHA PLASTICA RETANGULAR + - 2  LTS
	SIM

	00219
	VASILHA PLASTICA RETANGULAR TRANSPARENTE, COM TAMPA, MEDIDAS APROXIMADAS DE 35CM X 25CM X 11,5CM
	UN
	50
	VASILHA PLASTICA RETANGULAR TRANSPARENTE, COM TAMPA, MEDIDAS APROXIMADAS DE 35CM X 25CM X 11,5CM
	SIM

	00220
	VASSOURA DE PALHA
	UN
	2.000
	VASSOURA DE PALHA
	SIM


	00221
	VASSOURA DE PELO
	UN
	300
	VASSOURA DE PELO
	SIM


	00222
	VASSOURA DE PELO PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA
	UN
	400
	VASSOURA DE PELO PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA
	SIM

	00223
	VASSOURA PIAÇAVA
	UN
	600
	VASSOURA PIAÇAVA
	SIM


	00224
	VELA DE FILTRO DE BARRO COMUN
	UN
	100
	VELA DE FILTRO DE BARRO COMUN
	SIM

	00225
	VINAGRE 750ML
	UN
	1.000
	VINAGRE 750ML
	SIM


	00226
	CAIXA PLASTICA PARA TRANSPORTE DE MEDICAMENTOS
	UN
	20
	CAIXA PLASTICA 65 LITROS 60X40X37 COM TAMPA AGREGADA E FURO PARA LACRE
	SIM

	00227
	CAIXA PLASTICA VAZADA 46L  MODELO SUPERMERCADO
	UN
	20
	CAIXA PLASTICA VAZADA 46L FABRICADA EM POLIETILENO MODELO SUPERMERCADO MEDINDO 31,5 CM DE ALTURA, 36 CM DE LARGURA, 55,6 CM DE COMPRIMENTO.
	SIM

	00228
	APARELHO PARA BARBEAR DESCARTÁVEL
	PC
	50
	APARELHO PARA BARBEAR DESCARTÁVEL, COM LÂMINA REVESTIDA DE CROMO, CABO ANTIDESLIZANTE, LÂMINA REVESTIDA DE PLATINA E CROMO COM TAMPA PROTETORA COM 2 UNIDADES
	SIM

	00229
	BOLACHA ÁGUA E SAL PACOTE COM 400GRS
	UN
	500
	BOLACHA ÁGUA E SAL PACOTE COM 400GRS
	SIM

	00230
	CALDO DE BACON CX COM 6 UN
	CX
	150
	CALDO DE BACON CX COM 6 UN , 57 G
	SIM



JUSTIFICATIVA 1. Justifica-se a presente licitação para aquisição de gêneros alimentícios, necessário para atender as demandas das secretarias municipais. Tendo em vista a grande quantidade de locais em nosso município que necessitam dos alimentos, limpeza e utensílios. A unidade de alimentação, nutrição e limpeza para o hospital Municipal Darci José Fernandes, produtos de limpeza para a secretaria de estradas e transportes e terminal rodoviário, materiais de consumo para manutenção de atividades das UBSs, Secretaria de Obras e Serviços, Usina de Reciclagem e Compostagem de lixo.
Por se tratar de contratação eventual e parcelada conforme demanda do Município o Sistema de Registro de Preços é o procedimento mais adequado para tal contratação uma vez que permite o registro de valores de bens e serviços cuja quantidade ou momento em que serão necessários é imprevisível.
Em atendimento ao § 4° do Art. 1° do Decreto 10.024/2019, a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade, desta forma optou-se por Pregão Presencial uma vez que o intuito da modalidade pregão na forma presencial é, de fato, consolidar o postulado da celeridade ao processo licitatório e não apenas mero cumprimento da burocratização normativa.
CLASSIFICAÇÃO DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS – 1. Nos termos do disposto no art. 1° do Decreto n° 10.520 de 17/07/2002, o bem a ser adquirido é considerado como compras comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no mercado.
2. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
	


VIGÊNCIA – 1. A vigência desta licitação será de 12 (doze) meses.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – 1. O pagamento será realizado pelo Município em até 15 (quinze) dias após a apresentação de documento fiscal correspondente à entrega realizada, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o aceite dado pela secretaria requisitante.
2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
3. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
5. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior dos serviços prestados, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente.
6.Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário.
7. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
8. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do produto, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a execução.
9. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
10. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ. 

DA ENTREGA – a) A contratada se responsabiliza pelo produto que deverá ser entregue em conformidade com o descrito no Edital e/ou solicitado pelas Secretarias Requisitantes no prazo de até 8 (oito) dias a contar do envio da Nota de Autorização de Fornecimento (NAF) através do e-mail disponibilizado na plataforma licitanet.
b) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
c) A não entrega do produto, além do descumprimento das cláusulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes.

DAS OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO MUNICÍPIO - Além de outras obrigações estipuladas no Contrato ou em lei, particularmente na Lei nº 8.666/1993, constituem obrigações do Município: 
1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;
2. Fiscalizar a entrega do objeto;
3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na entrega do objeto;
4. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados com relação ao objeto deste contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Cumprir fielmente este termo, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento.
3. A contratada deverá se responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: remuneração dos funcionários, eventuais despesas com transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações por rescisões e quaisquer outras que forem devidas aos contratados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
4. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93.

SANÇÕES:
1. A recusa do adjudicatário em entregar os produtos no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
1.1.	advertência, que será aplicada sempre por escrito;
1.2.	multas;
1.3.	suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos serviços de outro licitante;
1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na inexecução do contrato;
3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total da contratação, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
6.	Extensão das penalidades:
6.1.	A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a)	retardarem a execução do pregão;
b)	demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c)	fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

DAS CONDIÇÕES GERAIS:
1. A Secretaria requisitante reserva para si o direito de não aceitar produtos em desacordo com o previsto neste termo ou em desconformidade com as normas legais e/ou técnicas pertinentes ao 
objeto.
	Helio Maria Rosa Natividade
Secretário de Estradas e Transportes


Mateus Araujo de Freitas
Secretário de Administração


Júlio dos Reis Pereira
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente
	
Nilda Maria de Sousa Borges
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Turismo


Gilmar Caetano da Silva
Secretário de Obras


Guilherme Alves e Silva
Secretário de Desenvolvimento Social



Vanessa Beatriz Borges Borges Queiroz
Secretária de Saúde





ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

Processo Licitatório nº.: 083/2022
Pregão Presencial nº.: 014/2022

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:

CNPJ:						Insc. Estadual:

Endereço:								CEP: _________-_____

Cidade:						Estado:

Telefone:					e-mail:


INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS (QUALQUER BANCO / "PREFERENCIALMENTE" BANCO DO BRASIL):

Banco:				                Agência:			           Conta:

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome:

Endereço:							CEP:

Identidade:			Órgão expedidor/UF:		Data de Expedição:

Estado Civil:					Nacionalidade:

CPF:						e-mail:




	           


	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Especificação
	Marca
	Valor Unitário
	Valor Total

	00001
	ABSORVENTE COM ABAS
	PC
	150
	ABSORVENTE COM ABAS- PACOTE COM 16
	
	
	

	00002
	AÇAFRÃO
	LT
	200
	AÇAFRÃO PURO 1 LITRO
	
	
	

	00003
	ACHOCOLATADO EM PO 1KG
	UN
	350
	ACHOCOLATADO EM PO 1KG
	
	
	

	00004
	AÇUCAR CRISTAL BRANCO DE PRIMEIRA QUALIDADE
	UN
	10.000
	BRANCO DE 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE E RESISTENTE, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 5KG, ASPECTO GRANULOSO DE FINO A MÉDIO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS, CONTENDO APROXIMADAMENTE 99,3% DE CARBOIDRATO POR PORÇÃO, DEVERÁ SER DE ORIGEM VEGETAL FABRICADO A PARTIR DE SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR, LIVRE DE FERMENTAÇÃO, DE PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, NÃO CONTENDO GLÚTEN. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR INFORMAÇÕES DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES E LOTE.
	
	
	

	00005
	ADOÇANTE LIQUIDO 100ML
	UN
	170
	ADOÇANTE LIQUIDO 100ML SUCRALOSE OU STEVIA
	
	
	

	00006
	AGUA SANITARIA 2L
	UN
	11.630
	AGUA SANITARIA 2L
	
	
	

	00007
	ÀLCOOL  GEL 70% ANTISEPTICO
	GL
	2.000
	ÀLCOOL  GEL 70% ANTISEPTICO COM 5 LITROS
	
	
	

	00008
	ALCOOL 92,8 GRAUS C/LACRE DE 1 LT
	UN
	6.000
	ALCOOL 92,8 GRAUS C/LACRE DE 1 LT
	
	
	

	00009
	ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70%
	LT
	15.000
	ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70% COM 1L
	
	
	

	00010
	AMACIANTE DE ROUPAS 2 LITROS
	UN
	2.000
	AMACIANTE DE ROUPAS 2 LITROS
	
	
	

	00011
	AMENDOIM 500 GRS
	UN
	200
	AMENDOIM 500 GRS
	
	
	

	00012
	AMIDO DE MILHO 500 GRAMAS
	UN
	500
	AMIDO DE MILHO 500 GRAMAS
	
	
	

	00013
	ARROZ BRANCO TIPO 1, NÃO PARBOLIZADO, LONGO PCT C/5KGS
	UN
	12.266
	ARROZ TIPO 1 LONGO PCTE C/5KGS
ARROZ BRANCO, NÃO PARBOLIZADO, POLIDO, CLASSE LONGO FINO E SER DE SAFRA CORRENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, TRANSPARENTE, INCOLOR, CAPACIDADE DE 5Kg E EM PLÁSTICO ATÓXICO, TERMOSSOLADO, ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS (NÃO APRESENTAR MANCHAS ESCURAS, BRANCAS, AVERMELHADAS OU ESVERDEADAS E NÃO TER SABOR ARDIDO). SELECIONADOS ELETRONICAMENTE GRÃO A GRÃO.
	
	
	

	00014
	ASSADEIRA VIDRO RETANGULAR 39 X 24 X 6,5
	UN
	100
	ASSADEIRA VIDRO RETANGULAR 39 X 24 X 6,5
	
	
	

	00015
	AVENTAL EM NAPA BRANCO +- 1,50M
	UN
	400
	AVENTAL EM NAPA BRANCO +- 1,50M
	
	
	

	00016
	AVENTAL REFORÇADO PRETO/LARANJA EM PVC COM QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR À TREVIRA
	UN
	300
	AVENTAL REFORÇADO PRETO/LARANJA
DUPLA FACE
FABRICADO EM PVC COM QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR À TREVIRA
TAMANHO: 1,20 x 0,70m
ESPESSURA APROXIMADA: 0,60mm
	
	
	

	00017
	AZEITE DE OLIVA  500ml EXTRA VIRGEM
	UN
	50
	AZEITE DE OLIVA  500ml EXTRA VIRGEM
	
	
	

	00018
	BACIA PLASTICA  APROX. 10 LTS REFORÇADA
	UN
	30
	BACIA PLASTICA  APROX. 10 LTS REFORÇADA
	
	
	

	00019
	BACIA PLASTICA REFORÇADA +-35 LITROS
	UN
	30
	BACIA PLASTICA REFORÇADA +-35 LITROS
	
	
	

	00020
	BALÃO 9 POLEGADAS CORES VARIADAS PACOTE COM 50 UN
	PC
	200
	BALÃO 9 POLEGADAS CORES VARIADAS PACOTE COM 50 UN
	
	
	

	00021
	BALAS SORTIDAS MACIAS
	PC
	500
	BALAS SORTIDAS MACIAS COM NO MÍNIMO 500G
	
	
	

	00022
	BALDE PLASTICO REFORCADO 10 LITROS
	UN
	300
	BALDE PLASTICO REFORCADO 10 LITROS
	
	
	

	00023
	BALDE PLASTICO REFORÇADO 20 LITROS
	UN
	150
	BALDE PLASTICO REFORÇADO 20 LITROS
	
	
	

	00024
	BANDEJA RETANGULAR EM INOX, COM ALÇA, MEDIDAS APROXIMADAS DE 40CM X 30CM
	UN
	50
	BANDEJA RETANGULAR EM INOX, COM ALÇA, MEDIDAS APROXIMADAS DE 40CM X 30CM
	
	
	

	00025
	BATERIA 09 VOLTS
	UN
	300
	BATERIA 09 VOLTS
	
	
	

	00026
	BATERIA LITHIUM 3 VOLTS
	UN
	400
	BATERIA LITHIUM 3 VOLTS
	
	
	

	00027
	BISCOITO MAIZENA 740G
	UN
	500
	BISCOITO MAIZENA 740G
	
	
	

	00028
	BOBINA PLASTICA PICOTADA 40 X 60 COM APROX. 400 SACOS
	BOBINA
	300
	BOBINA PLASTICA PICOTADA 40 X 60 COM APROX. 400 SACOS
	
	
	

	00029
	BOMBOM DE WAFER CROCANTE COM CAMADA DE CHOCOLATE E RECHEIO CASTANHA DE CAJU OU AMENDOIM OU BEIJINHO
	UN
	25.000
	BOMBOM DE WAFER CROCANTE COM CAMADA DE CHOCOLATE E RECHEIO CASTANHA DE CAJU OU AMENDOIM OU BEIJINHO GRAMATURA APROXIMADA POR BOMBOM 20,0 G
	
	
	

	00030
	BORRACHA PANELA DE PRESSÃO - 10 LITROS
	UN
	30
	BORRACHA PANELA DE PRESSÃO - 10 LITROS
	
	
	

	00031
	BORRACHA PANELA DE PRESSÃO NIGRO ETERNA PROFISSIONAL - 20 LITROS
	UN
	70
	BORRACHA PANELA DE PRESSÃO NIGRO ETERNA PROFISSIONAL - 20 LITROS
	
	
	

	00032
	BOTINA DE SEGURANÇA SEM BIQUEIRA, DIVERSOS TAMANHOS.
	PA
	300
	BOTINA DE SEGURANÇA SEM BIQUEIRA, DIVERSOS TAMANHOS.
	
	
	

	00033
	BRILHO ALUMINIO  500 ML
	UN
	2.000
	BRILHO ALUMINIO  500 ML
	
	
	

	00034
	BUCHA ADULTO PARA BANHO, DE ESPUMA, - DUAS FACES, ESPUMA SUAVE E FIBRA BRANCA
	UN
	3.700
	BUCHA ADULTO PARA BANHO, DE ESPUMA, - DUAS FACES, ESPUMA SUAVE E FIBRA BRANCA
	
	
	

	00035
	BUCHA DUPLA FACE (ESPUMA E FIBRA SINTÉTICA) PARA COZINHA
	UN
	9.000
	BUCHA DUPLA FACE (ESPUMA E FIBRA SINTÉTICA) PARA COZINHA
	
	
	

	00036
	BULE EM ALUMÍNIO PARA CAFÉ +-3 LITROS
	UN
	50
	BULE EM ALUMÍNIO PARA CAFÉ +-3 LITROS
	
	
	

	00037
	BULE PARA CAFE ALUMINIO +-2 LITROS
	UN
	70
	BULE PARA CAFE ALUMINIO +-2 LITROS
	
	
	

	00038
	CAFÉ TRADICIONAL, EM PACOTE COM 500 GRAMAS, DEVENDO APRESENTAR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
	UN
	8.000
	CAFÉ TRADICIONAL, EM PACOTE COM 500 GRAMAS, DEVENDO APRESENTAR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: - ASPECTO: EM PÓ HOMOGÊNEO, TORRADO E MOÍDO; - TIPO DE CAFÉ: ARÁBICA (100%), NÃO SENDO ADMITIDA A PRESENÇA DE CONILLON; - QUALIDADE GLOBAL: NOTA IGUAL OU SUPERIOR A 4,5 PONTOS NA ESCALA SENSORIAL DO CAFÉ (CONFORME I.N. 16 DE 24/05/10). IMPUREZA TOLERADA: MÁXIMO DE 1%. AUSÊNCIA DE OCRATOXINA A. O PRODUTO SERÁ SUBMETIDO À ANÁLISE POR LABORATÓRIO ESPECIALIZADO,APEDIDO DA PREFEITURA DE PRESIDENTE OLEGARIO, PARA AFERIR A QUALIDADE DAS AMOSTRAS APRESENTADAS, PODENDO A PREFEITURA, A QUALQUER MOMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO, DE FORMA ALEATÓRIA, RECOLHER NO ALMOXARIFADO, UM EXEMPLAR DO PRODUTO PARA NOVA ANÁLISE. -PONTO DE TORRA: MÉDIA; - BEBIDA: MOLE OU DURA; - ACONDICIONAMENTO:EMPACOTADO A VÁCUO OU ALMOFADA, EM EMBALAGEM ALUMINIZADA APROPRIADA E DE CORES CURA, COM VALIDADE MÁXIMA DE 120 DIAS E DATA DE FABRICAÇÃO NO MAXIMO DE 15 DIAS ANTES DA ENTREGA.-NORMATIVOS: O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N 16 DO MAPA,DE 24/05/2010 E PORTARIA ANVISA 277/2005.
	
	
	

	00039
	CAIXA PLASTICA +/- 28 LITROS
	UN
	200
	CAIXA PLASTICA COM TAMPA RESISTENTE COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 564x385x201mm. ALTURA MÁXIMA DE 22CM.
	
	
	

	00040
	CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA, NA COR BRANCA, IMPERMEÁVEL, DE USO PROFISSIONAL, CONFECCIONADA EM P
	PA
	500
	CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA, NA COR BRANCA, IMPERMEÁVEL, DE USO PROFISSIONAL, CONFECCIONADA EM POLICLORETO DE VINILA (PVC), SEM FORRO, COM DESENHOS ANTIDERRAPANTES NO SOLADO, CANO MÉDIO, ABAIXO DO JOELHO. TAMANHOS DIVERSOS.
	
	
	

	00041
	CALDERIÃO PANELA GRANDE INDUSTRIAL ALUMINIO N38 - 38 LITROS
	UN
	150
	CALDERÃO PANELA GRANDE INDUSTRIAL ALUMINIO N38 - 38 LITROS

CALDERIÃO PANELA GRANDE INDUSTRIAL ALUMINIO N38 - 38 LITROS
	
	
	

	00042
	CALDO DE GALINHA EM CUBO CAIXA24 UN
	CX
	150
	CALDO DE GALINHA EM CUBO CAIXA 24 UN
	
	
	

	00043
	CALDO DE GALINHA EM PÓ C/1KG
	KG
	250
	CALDO DE GALINHA EM PÓ C/1KG
	
	
	

	00044
	CANECÃO EM ALUMINIO +- 5 LTS
	UN
	150
	CANECÃO EM ALUMINIO +- 5 LTS
	
	
	

	00045
	CANECÃO EM ALUMÍNIO APROXIMADAMENTE 2 LITROS
	UN
	120
	CANECÃO EM ALUMÍNIO APROXIMADAMENTE 2 LITROS
	
	
	

	00046
	CERA LIQUIDA AMARELA CX C/12 UNIDADE
	CX
	70
	CERA LIQUIDA AMARELA CX C/12 UNIDADE
	
	
	

	00047
	CERA LIQUIDA INCOLOR CAIXA C/ 12UN
	CX
	100
	CERA LIQUIDA INCOLOR CAIXA C/ 12UN DE 750 ML
	
	
	

	00048
	CESTO TELADO P/LIXO C/10 LITROS
	UN
	500
	CESTO TELADO P/LIXO C/10 LITROS
	
	
	

	00049
	CHÁ DE CAMOMILA (CAIXA COM 10 SACHÊS DE 10 GRAMAS)
	UN
	200
	CHÁ DE CAMOMILA (CAIXA COM 10 SACHÊS DE 10 GRAMAS)
	
	
	

	00050
	CHÁ ERVA DOCE (CAIXA COM 10 SACHÊS DE 10 GRAMAS)
	UN
	200
	CHÁ ERVA DOCE (CAIXA COM 10 SACHÊS DE 10 GRAMAS)
	
	
	

	00051
	CHIA (SEMENTE) 200g
	UN
	300
	CHIA (SEMENTE) 200g
	
	
	

	00052
	COADOR EM TECIDO P/CAFE GRANDE
	UN
	500
	COADOR EM TECIDO P/CAFE GRANDE
	
	
	

	00053
	COADOR EM TECIDO P/CAFE MEDIO
	UN
	500
	COADOR EM TECIDO P/CAFE MEDIO
	
	
	

	00054
	COCO RALADO C/100GR CONTEM AÇUCAR
	UN
	200
	COCO RALADO C/100GR CONTEM AÇUCAR
	
	
	

	00055
	COLHER DE MESA (SOPA) EM INOX
	UN
	1.000
	COLHER DE MESA (SOPA) EM INOX
	
	
	

	00056
	COLHER DESC. P/REFEIÇÃO COM 50
	PC
	5.000
	COLHER DESC. P/REFEIÇÃO COM 50
	
	
	

	00057
	COLHER EM ALUMINIO TIPO CONCHA/MÉDIA
	UN
	250
	COLHER EM ALUMINIO TIPO CONCHA/MÉDIA
	
	
	

	00058
	COLHER ESPUMADEIRA INOX 35,5CM COM FUROS PEQUENOS
	UN
	250
	COLHER ESPUMADEIRA INOX 35,5CM COM FUROS PEQUENOS
	
	
	

	00059
	COLHER P/ARROZ  INOX, DIÂMETRO +- 10CM
	UN
	300
	COLHER P/ARROZ  INOX, DIÂMETRO +- 10CM
	
	
	

	00060
	COMPOSTO INFANTIL DE FARINHA DE CEREAIS ARROZ ADEQUADO A BEBÊS A PARTIR DO 6º MÊS DE VIDA. CEREAL IN
	UN
	100
	COMPOSTO INFANTIL DE FARINHA DE CEREAIS ARROZ  ADEQUADO A BEBÊS A PARTIR DO 6º MÊS DE VIDA. CEREAL INFANTIL ARROZ  TIPO MUCILON LÁCTEO, DE PREPARO INSTANTÂNEO, PREPARADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. EMBALAGEM: EM POLIETILENO, BEM VEDADA, COM 400G DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	
	
	

	00061
	COMPOSTO INFANTIL DE FARINHA DE CEREAIS MILHO ADEQUADO A BEBÊS A PARTIR DO 6º MÊS DE VIDA. CEREAL IN
	UN
	100
	COMPOSTO INFANTIL DE FARINHA DE CEREAIS MILHO ADEQUADO A BEBÊS A PARTIR DO 6º MÊS DE VIDA. CEREAL INFANTIL MILHO , TIPO MUCILON LÁCTEO, DE PREPARO INSTANTÂNEO, PREPARADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. EMBALAGEM: EM POLIETILENO, BEM VEDADA, COM 400G DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	
	
	

	00062
	CONDICIONADOR PARA CABELOS NORMAIS 1000ML
	UN
	500
	CONDICIONADOR PARA CABELOS NORMAIS 1000ML
	
	
	

	00063
	COPO AMERICANO
	DZ
	1.000
	COPO AMERICANO
	
	
	

	00064
	COPO DE ALUMINIO DE 10,0 LITROS
	UN
	100
	COPO DE ALUMINIO DE 10,0 LITROS
	
	
	

	00065
	COPO DESC. 50ML C/5000UNDS
	PC
	300
	COPO DESC. 50ML C/5000UNDS
	
	
	

	00066
	COPO DESC. DE 200ML C/100 UND
	PC
	20.000
	COPO DESC. DE 200ML C/100 UND
	
	
	

	00067
	COPO PLASTICO C/ ALÇA + - 250ML REFORÇAD
	UN
	1.000
	COPO PLASTICO C/ ALÇA + - 250ML REFORÇAD
	
	
	

	00068
	CORDA PARA VARAL POLIPROPILENO COM 15M
	UN
	150
	CORDA PARA VARAL POLIPROPILENO COM 15M
	
	
	

	00069
	CREME CHANTILLY COM 1000 ML
	UN
	200
	CREME CHANTILLY COM 1000 ML
	
	
	

	00070
	CREME DE CANJICA
	KG
	200
	CREME DE CANJICA
	
	
	

	00071
	CREME DE LEITE 300 grs.
	UN
	2.000
	CREME DE LEITE 300 grs.
	
	
	

	00072
	CREME DENTAL C/ 50gr
	UN
	2.000
	CREME DENTAL 50gr C/ 1500PPM
	
	
	

	00073
	CREME DENTAL C/180GRS
	UN
	500
	CREME DENTAL C/180GRS
	
	
	

	00074
	CREME PARA PELE 500 GR FRAGRÂN. ERVA
	UN
	500
	CREME PARA PELE 500 GR FRAGRÂN. ERVA
	
	
	

	00075
	DESINFETANTE C/2 LITROS
	UN
	3.000
	DESINFETANTE C/2 LITROS
	
	
	

	00076
	DESINFETANTE CONCENTRADO GALAO 5LTS
	UN
	1.500
	DESINFETANTE CONCENTRADO GALAO 5LTS
	
	
	

	00077
	DESINFETANTE HOSPITALAR A BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO E BIGUANIDA CONCENTRADO - DILUIÇÃO 1:200 - D
	UN
	250
	DESINFETANTE HOSPITALAR A BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO E BIGUANIDA CONCENTRADO - DILUIÇÃO 1:200 - DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS A BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO DE 5° GERAÇÃO E BIGUANIDA POLIMÉRICA. GALÃO DE 5 LITROS. APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. DEVE APRESENTAR FICHA TÉCNICA E FISPQ. - SOLICITO 3 DILUIDORES, APROPRIADOS PARA DILUIÇÃO DESTE PRODUTO, CONSIGNADOS.
	
	
	

	00078
	DESODORANTE ANTI TRANSPIRANTE AEROSOL COM 150ML FRAGRANCIA UNISSEX
	UN
	150
	DESODORANTE ANTI TRANSPIRANTE AEROSOL COM 150ML FRAGRANCIA UNISSEX
	
	
	

	00079
	DETERGENTE NEUTRO - 500ML
	UN
	10.000
	DETERGENTE NEUTRO - 500ML
	
	
	

	00080
	DISPENSADOR DE COPOS DESCARTAVEL
	UN
	100
	DISPENSADOR DE COPOS DESCARTAVEL
	
	
	

	00081
	ESCOVA DE LAVAR ROUPA BASE DE MADEIRA
	UN
	350
	ESCOVA DE LAVAR ROUPA BASE DE MADEIRA
	
	
	

	00082
	ESCOVA DENTAL ADULTO 4 FILEIRAS
	UN
	3.000
	ESCOVA DENTAL ADULTO 4 FILEIRAS
	
	
	

	00083
	ESCOVA DENTAL INFANTIL 4 FILEIRAS
	UN
	1.000
	ESCOVA DENTAL INFANTIL 4 FILEIRAS
	
	
	

	00084
	ESCOVA P/ LAVAR VASO
	UN
	650
	ESCOVA P/ LAVAR VASO
	
	
	

	00085
	ESCOVA PARA LAVAR MAMADEIRA
	UN
	100
	ESCOVA PARA LAVAR MAMADEIRA
	
	
	

	00086
	ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS PLASTICA
	UN
	1.000
	ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS PLASTICA
	
	
	

	00087
	ESPETOS DE MADEIRA  PARA CHURRASCO
	PC
	100
	TAMANHO 25 CM, PCT 100 UNIDADES
	
	
	

	00088
	ESPONJA DE AÇO C/8 UND pte 60grs
	UN
	5.000
	ESPONJA DE AÇO C/8 UND pte 60grs
	
	
	

	00089
	EXTRATO DE TOMATE (MÍNIMO 1000 GRAMAS)
	UN
	500
	EXTRATO DE TOMATE (MÍNIMO 1000 GRAMAS)
	
	
	

	00090
	EXTRATO DE TOMATE C/350 GRS
	UN
	6.000
	EXTRATO DE TOMATE C/350 GRS
	
	
	

	00091
	FACA AÇOUGUEIRO LÂMINA DE APROX. 20CM
	UN
	150
	FACA AÇOUGUEIRO LÂMINA DE APROX. 20CM
	
	
	

	00092
	FACA DE COZINHA INOX MÉDIA COM CABO
	UN
	100
	FACA DE COZINHA INOX MÉDIA COM CABO
	
	
	

	00093
	FACA DE MESA
	UN
	1.000
	FACA DE MESA
	
	
	

	00094
	FARINHA DE MANDIOCA
	KG
	1.000
	FARINHA DE MANDIOCA
	
	
	

	00095
	FARINHA DE MILHO TEMPERADA
	UN
	200
	FARINHA DE MILHO TEMPERADA PACOTES COM 500 GRS
	
	
	

	00096
	FARINHA DE MILHO TIPO BIJU COM 500 GRAMAS
	UN
	600
	FARINHA DE MILHO TIPO BIJU COM 500 GRAMAS
	
	
	

	00097
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL C/FERMENTO
	KG
	500
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL C/FERMENTO
	
	
	

	00098
	FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1, NOVO, DE 1ª QUALIDADE
	UN
	21.000
	FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1, NOVO, DE 1ª QUALIDADE, CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 90 A 98% DE GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS E/OU CARTUCHOS, NA COR CARACTERÍSTICA E VARIEDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E FORMATO NATURAIS, MADUROS, LIMPOS E SECOS, NÃO CONTENDO GLÚTEN. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, RESISTENTE, DE 1KG, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES E LOTE.
	
	
	

	00099
	FERMENTO EM PÓ 250GRS
	UN
	250
	FERMENTO EM PÓ 250GRS
	
	
	

	00100
	FIO DENTAL 100 M EM FRASCO
	UN
	300
	FIO DENTAL EM POLIAMIDA, CERA E AROMA. ROLO COM 100 METROS.
	
	
	

	00101
	FLANELA PARA LIMPEZA 30X40CM
	UN
	2.000
	FLANELA PARA LIMPEZA 30X40CM
	
	
	

	00102
	FORMA TABULEIRO ASSADEIRA RETANGULAR FORNO 45 X 30 X 5 CM
	UN
	50
	FORMA TABULEIRO ASSADEIRA RETANGULAR FORNO 45 X 30 X 5 CM
	
	
	

	00103
	FRALDA  DESC. TAMANHO G
	UN
	200
	FRALDA  DESC. TAMANHO G INFANTIL
	
	
	

	00104
	FRALDA  DESC. TAMANHO M
	UN
	200
	FRALDA  DESC. TAMANHO M INFANTIL
	
	
	

	00105
	FRALDA TAMANHO P INFANTIL
	UN
	1.600
	FRALDA TAMANHO P INFANTIL
	
	
	

	00106
	FUBA DE MILHO NOVO
	KG
	500
	FUBA DE MILHO NOVO
	
	
	

	00107
	GARFO DE MESA
	UN
	1.000
	GARFO DE MESA
	
	
	

	00108
	GARRAFA TERMICA 1 LITRO C/ TAMPA
	UN
	100
	GARRAFA TERMICA 1 LITRO C/ TAMPA
	
	
	

	00109
	GARRAFA TERMICA PARA SERVIR CAFE- DE PRESSIONAR - CAPACIDADE 1.8 LT a 2.1 LT
	UN
	150
	GARRAFA TERMICA PARA SERVIR CAFE- DE PRESSIONAR - CAPACIDADE 1.8 LT a 2.1 LT
	
	
	

	00110
	GELATINA DIET SABORES VARIADOS
	UN
	1.000
	GELATINA DIET SABORES VARIADOS 12 G
	
	
	

	00111
	GELATINA SABORES VARIADOS 85grs.
	CX
	500
	GELATINA SABORES VARIADOS 85grs.
	
	
	

	00112
	GRANOLA (COMPOSTO DE CEREAIS, COM FRUTAS SECAS, CASTANHAS E SEM AÇUCAR) 500g
	UN
	500
	GRANOLA (COMPOSTO DE CEREAIS, COM FRUTAS SECAS, CASTANHAS E SEM AÇUCAR) 500g
	
	
	

	00113
	GUARDANAPO PAPEL 24X22 C/50
	PC
	1.000
	GUARDANAPO PAPEL 24X22 C/50
	
	
	

	00114
	HIDRATANTE PARA PELE C/ 1000 ML
	LT
	100
	HIDRATANTE PARA PELE C/ 1000 ML
	
	
	

	00115
	HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - 5 LITROS
	UN
	1.000
	HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - 5 LITROS - DESINFETANTE HOSPITALAR A BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%, PARA SUPERFÍCIE E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS. POSSUI AÇÃO BACTERICIDA. INDICADO PARA DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS NÃO METÁLICAS DE HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE. APRESENTAR FICHA TÉCNICA, FISPQ E REGISTRO NA ANVISA.
	
	
	

	00116
	ISQUEIRO TAMANHO GRANDE, DEVENDO POSSUIR DURAÇÃO LONGA DE ATÉ 3000 CHAMAS, COM CHAMA PRÉ AJUSTADA, C
	UN
	500
	ISQUEIRO TAMANHO GRANDE, DEVENDO POSSUIR DURAÇÃO LONGA DE ATÉ 3000 CHAMAS, COM CHAMA PRÉ AJUSTADA, CONFORME PADRÃO ISO 9994.
	
	
	

	00117
	JARRA PLASTICA P/SUCO +-4 LITROS
	UN
	150
	JARRA PLASTICA P/SUCO +-4 LITROS
	
	
	

	00118
	JARRO PLASTICO C/ALCA +- 2 LITROS
	UN
	400
	JARRO PLASTICO C/ALCA +- 2 LITROS
	
	
	

	00119
	JOGO DE LATA  EM PLASTICO COM 5
	UN
	150
	JOGO DE LATA  EM PLASTICO COM 5
	
	
	

	00120
	KIT REGISTRO DE GAS COM ABRAÇADEIRA E MANGUERIA DE BORRACHA 1,20M.
	UN
	250
	KIT REGISTRO DE GAS COM ABRAÇADEIRA E MANGUERIA DE BORRACHA 1,20M.
	
	
	

	00121
	LEITE CONDENSADO 395 grs
	UN
	100
	LEITE CONDENSADO 395 grs
	
	
	

	00122
	LEITE EM PO INTEGRAL PCTE 400GRS
	UN
	100
	LEITE EM PO INTEGRAL PCTE 400GRS
	
	
	

	00123
	LIMPA VIDRO VIDREX OU SIMILAR C/500ML
	UN
	500
	LIMPA VIDRO VIDREX OU SIMILAR C/500ML, COM AÇÃO ANTI-ESTÁTICA, COM ESPUMA CONTROLADA E SECAGEM ULTRA-RÁPIDA.
	
	
	

	00124
	LIMPADOR MULTIUSO INSTANTANEO 500ML
	UN
	2.000
	LIMPADOR MULTIUSO INSTANTANEO 500ML
	
	
	

	00125
	LIXEIRA C/PEDAL 25LTS/PLASTICO
	UN
	200
	LIXEIRA C/PEDAL 25LTS/PLASTICO
	
	
	

	00126
	LIXEIRA EM INOX C/PEDAL CAPAC.20LTS
	UN
	300
	LIXEIRA EM INOX C/PEDAL CAPAC.20LTS,O recipiente externo é feito em aço inox, um material resistente e não poroso, que evita o acúmulo de resíduos e facilita a limpeza. Além disso, o produto deve possuir um balde interno removível em plástico e pedal, localizado na parte inferior da lixeira, para facilitar a abertura e fechamento da peça e a alça exterior que simplifique o seu transporte. 
Garantia: 90 dias para vícios e defeitos de fabricação
Material: Aço Inox
Capacidade: 20 Litros
Peso: aproximado 4 kg
Largura: 32,5 cm
Altura: 48,50 cm
Comprimento: 33 cm
Conteúdo da Embalagem:
1 Recipiente externo feito em inox
1 Balde plástico removível
	
	
	

	00127
	LUVA ANTI CORTE COM FORRO EM DYNEEMA E ELASTANO E REVESTIMENTO EM LATEX NITRILICO.
	PA
	500
	LUVA ANTI CORTE COM FORRO EM DYNEEMA E ELASTANO, REVESTIMENTO EM LATEX NITRILICO. PROPRIA PARA MANUSEIO DE MATERIAIS CORTANTES.
	
	
	

	00128
	LUVA DE SEGURANÇA, CONFECCIONADA EM LÁTEX NITRILICA, ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE NA FACE PALMAR E PONT
	PA
	3.000
	LUVA DE SEGURANÇA, CONFECCIONADA EM LÁTEX NITRILICA, ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE NA FACE PALMAR E PONTA DOS DEDOS, SEM FORRO, COR VERDE, DIVERSOS TAMANHOS.
	
	
	

	00129
	LUVA NITRÍLICA TAM. G
	PA
	400
	LUVA NITRÍLICA TAM. G
	
	
	

	00130
	LUVA NITRILICA TAM. M
	PA
	400
	LUVA PARA LIMPEZA COM FORRO, FABRICADA EM BORRACHA NITRILICA TAM. M NA COR VERDE
	
	
	

	00131
	LUVA NITRILICA TAM. P
	PA
	400
	LUVA NITRILICA TAM. P
	
	
	

	00132
	MACARRÃO COMPRIDO C/ OVOS N. 08
	PC
	4.000
	MACARRÃO COMPRIDO C/ OVOS N. 08 COM 500 GRAMAS
	
	
	

	00133
	MACARRÃO, PICADO, TIPO PADRE NOSSO
	PC
	4.000
	FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SELECIONADAS SÃS, LIMPAS E DE BOA QUALIDADE. COR LIGEIRAMENTE AMARELADA, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS. PACOTE PLÁSTICO DE POLIETILENO, ATÓXICO, RESISTENTE, CAPACIDADE DE 500 G. NÃO INFERIOR A 180 DIAS, TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA ENTREGA NO DEPÓSITO.
	
	
	

	00134
	MARGARINA - OLEOS VEGETAIS LIQUIDOS E INTERESTERIFICADOS, AGUA, SAL COM 500G
	UN
	2.000
	MARGARINA - OLEOS VEGETAIS LIQUIDOS E INTERESTERIFICADOS, AGUA, SAL, LEITE EM PÓ DESNATADO E/ OU SORO EM PÓ, VITAMINA A (1.500 U.I/100G), ESTABILIZANTES: MONO E DIGLICERIDEOS DE ACIDOS GRAXOS E LECITINA DE CONSERVADORES: SORBATO DE POTASSIOE/OU BENZENO DE SODIO, AROMA IDENTICO AO NATURAL DE MANTEIGA, ACIDO CITRICO, ANTIOXIDADENTES: EDTA - CALCIO DISSODICO E BHT E CORANTE NATURAL DE URUCUM E CURCUMA NATURAL BETA CAROTENO. NÃO CONTEM GLUTEN OU SIMILAR.
	
	
	

	00135
	MARMITA TERMICA N 16 EM ALUMINIO COM
	UN
	500
	MARMITA TERMICA N 16 EM ALUMINIO COM TAMPA E PRENDEDOR LATERAL
	
	
	

	00136
	MARMITEX ISOPOR TERMICO COM TAMPA Nº 8, CAIXA COM 200 UNIDADES
	CX
	2.000
	MARMITEX ISOPOR TERMICO COM TAMPA Nº 8, CAIXA COM 200 UNIDADES
	
	
	

	00137
	MILHO DE PIPOCA, PREMIUM, CLASSE AMARELO, GRUPO DURO, TIPO 1. COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE VA
	UN
	1.000
	MILHO DE PIPOCA, PREMIUM, CLASSE AMARELO, GRUPO DURO, TIPO 1. COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE E LOTE. INFORMAÇÃO SOBRE GLÚTEN. PACOTE COM 500G
	
	
	

	00138
	MILHO PARA CANJICA C/500GR
	UN
	300
	MILHO PARA CANJICA C/500GR
	
	
	

	00139
	MULTI USO C/ 500ML DESENGORDURANTE
	UN
	500
	MULTI USO C/ 500ML DESENGORDURANTE
	
	
	

	00140
	ÓLEO DE SOJA: ÓLEO DE SOJA REFINADO - 100% NATURAL,
	UN
	9.540
	DEVE SER OLEOSO, TRANSPARENTE, ISENTO DE TURVAÇÃO, SUBSTANCIAS EM SUSPENSÃO OU DEPÓSITO, COR PRÓPRIA, AUSÊNCIA DE ODOR E SABOR NÃO CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM: PET 900 ML. NÃO INFERIOR A 180 DIAS, TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA ENTREGA NO DEPÓSITO.
	
	
	

	00141
	PÁ DE LIXO PLASTICA  C/ CABO LONGO
	UN
	300
	PÁ DE LIXO PLASTICA  C/ CABO LONGO
	
	
	

	00142
	PALITO COLORIDOS
	UN
	500
	PALITOS COLORIDOS DE PICOLÉ
	
	
	

	00143
	PALITO DE DENTE COM 100
	CX
	300
	PALITO DE DENTE COM 100
	
	
	

	00144
	PALITO PICOLE
	PC
	5.000
	PALITO PICOLE- PACOTE COM 100
	
	
	

	00145
	PANELA ALUMINIO FUNDIDO N°16
	UN
	30
	PANELA DE ALUMINIO COM CAPACIDADE DE 1 L 6 CM DE ALTURA 16CM DE DIAMERTO COM DUAS ALÇAS DE MADEIRA E TAMPA.
	
	
	

	00146
	PANELA ALUMINIO N°18
	UN
	15
	PANELA ALUMINIO FUNDIDO COM 6,5 CM DE ALTURA DIAMETRO DE 18CM COM DUAS ALÇAS DE MADEIRA E TAMPA
	
	
	

	00147
	PANELA ALUMINIO N°20
	UN
	200
	PANELA ALUMINIO N°20
	
	
	

	00148
	PANELA DE ALUMINIO (CAÇAROLA) Nº 26 ALÇA
	UN
	150
	PANELA DE ALUMINIO (CAÇAROLA) Nº 26 ALÇA
	
	
	

	00149
	PANELA DE ALUMÍNIO (CAÇAROLA) REFORÇADA N º 36, COM TAMPA E ALÇAS LATERAIS
	UN
	150
	PANELA DE ALUMÍNIO (CAÇAROLA) REFORÇADA N º 36, COM TAMPA E ALÇAS LATERAIS
	
	
	

	00150
	PANELA DE PRESSAO  07 LITROS
	UN
	100
	PANELA DE PRESSAO  07 LITROS
	
	
	

	00151
	PANELA DE PRESSAO 15 LITROS
	UN
	15
	PANELA DE PRESSAO 15 LITROS
	
	
	

	00152
	PANELA DE PRESSÃO 20 LTS
	UN
	55
	PANELA DE PRESSÃO 20 LTS
	
	
	

	00153
	PANELA DE PRESSÃO 4,5 LITROS
	UN
	50
	PANELA DE PRESSÃO 4,5 LITROS
	
	
	

	00154
	PANO DE PRATO EM TECIDO TAMANHO 0,66 X 0,41
	UN
	2.000
	PANO DE PRATO EM TECIDO  TAMANHO APROXIMADO 0,66 X 0,41, DE BOA QUALIDADE

PANO DE PRATO EM TECIDO  TAMANHO APROXIMADO 0,66 X 0,41
	
	
	

	00155
	PANO PARA LIMPEZA DE PISO aproximadamente 0,80 x 0,60 cm
	UN
	6.000
	PANO PARA LIMPEZA DE PISO




PANO PARA LIMPEZA DE PISO, DE BOA QUALIDADE
	
	
	

	00156
	PAPEL HIGIENICO COM FOLHA DUPLA, 30 METROS- PACOTE COM 64 UNIDADES
	PC
	11.000
	PAPEL HIGIENICO COM FOLHA DUPLA, 30 METROS- PACOTE COM 64 UNIDADES
	
	
	

	00157
	PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA SIMPLES, ROLÃO DE 300MTS  DE 8 CM A 10 CM DE LARGURA, EMBALADOS DE FORMA ADEQ
	UN
	1.000
	PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA SIMPLES, ROLÃO DE 300MTS  DE 8 CM A 10 CM DE LARGURA, EMBALADOS DE FORMA ADEQUADA PARA NÃO DANIFICAR NEM CONTAMINAR O PRODUTO CONTENDO 08 UNIDADES. (FORNECEDOR DEVE OFERECER O DISPENSER COMODATO, PREVISÃO DE USO 40 UNIDADES)
	
	
	

	00158
	PAPEL TOALHA INTERFOLHADO BRANCO 1000FLS
	PC
	15.000
	PAPEL TOALHA INTERFOLHADO BRANCO 1000FLS
	
	
	

	00159
	PEDRA DE AMOLAR FACA
	UN
	50
	PEDRA DE AMOLAR FACA
	
	
	

	00160
	PENTE GROSSO COM CABO PARA CABELO
	UN
	30
	PENTE GROSSO COM CABO PARA CABELO
	
	
	

	00161
	PILHA ALCALINA AA COM 4 UNIDADES
	PC
	1.000
	PILHA ALCALINA AA COM 4 UNIDADES
	
	
	

	00162
	PILHA ALCALINA AAA (PALITO) COM 4 UNIDADES
	PC
	1.000
	PILHA ALCALINA AAA (PALITO) COM 4 UNIDADES
	
	
	

	00163
	PIRULITO C/100 UNIDADES
	UN
	500
	PIRULITO C/100 UNIDADES
	
	
	

	00164
	POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE CAJU, PASTEURIZADA E/OU CONGELADA,
	UN
	2.000
	POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE CAJU, PASTEURIZADA E/OU CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUERSUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO DE 01 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. .
	
	
	

	00165
	POLPA DE FRUTA SABOR ABACAXI
	KG
	2.000
	POLPA DE FRUTA SABOR ABACAXI  PASTEURIZADA E/OU CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUERSUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO DE 01 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. .
	
	
	

	00166
	POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA
	KG
	2.000
	POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA  PASTEURIZADA E/OU CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUERSUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO DE 01 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS
	
	
	

	00167
	POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA
	KG
	2.000
	POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA PASTEURIZADA E/OU CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUERSUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO DE 01 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM.
	
	
	

	00168
	POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJA
	KG
	2.000
	POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJA PASTEURIZADA E/OU CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUERSUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO DE 01 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM.
	
	
	

	00169
	POLVILHO DOCE 1ª QUALIDADE
	KG
	700
	POLVILHO DOCE 1ª QUALIDADE
	
	
	

	00170
	PRATO DE VIDRO FUNDO TEMPERADO  TRANSP.
	UN
	1.500
	PRATO DE VIDRO FUNDO TEMPERADO  TRANSP.
	
	
	

	00171
	PRENDEDOR PLÁSTICO PARA ROUPA COM 12 UNIDADES
	PC
	300
	PRENDEDOR PLÁSTICO PARA ROUPA COM 12 UNIDADES
	
	
	

	00172
	PROTETOR SOLAR FPS 60, CREME, ANTI UVA/UVB, OIL FREE, RESISTENTE AO SUOR
	UN
	3.000
	PROTETOR SOLAR FPS 60, CREME,  RESISTENTE AO SUOR, ALTA PROTEÇÃO UVA E UVB, LIVRE DE ÓLEO, TOQUE SECO, HIPOALERGÊNICO, EMBALAGEM COM 200mL
	
	
	

	00173
	PULVERIZADOR 500ML
	UN
	600
	PULVERIZADOR FABRICADO EM POLIPROPILENO, RESISTENTE PARA CARREGAR SOLUÇÕES DE LIMPEZA. COM JATO DIRIGIDO  E EM LEQUE
	
	
	

	00174
	QUEIJO CAIPIRA SEMI CURADO
	KG
	2.000
	QUEIJO CAIPIRA SEMI CURADO
	
	
	

	00175
	RODO BASE PLASTICO DE 60CM BOA QUALIDAD
	UN
	50
	RODO BASE PLASTICO DE 60CM BOA QUALIDAD
	
	
	

	00176
	RODO COM BASE DE PLASTICO E BORRACHA DUPLA - 40CM COM DURABILIDADE E QUALIDADE
	UN
	700
	RODO COM BASE DE PLASTICO E BORRACHA DUPLA - 40CM COM DURABILIDADE E QUALIDADE
	
	
	

	00177
	RODO DE ALUMINIO COM CABO DE 130CM, BASE DE 40CM
	UN
	500
	RODO DE ALUMINIO COM CABO DE 130CM, BASE DE 40CM
	
	
	

	00178
	RODO DE MADEIRA BORRACHA DUPLA - 60CM COM DURABILIDADE E QUALIDADE
	UN
	1.000
	RODO DE MADEIRA BORRACHA DUPLA - 60CM COM DURABILIDADE E QUALIDADE
	
	
	

	00179
	SABAO EM BARRA GLICERINADO C/ 5 UNID
	PC
	1.000
	SABAO EM BARRA GLICERINADO C/ 5 UNID
	
	
	

	00180
	SABÃO EM PÓ AZUL, COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIÔNICOS, ALCALINIZANTE, BRANQUEADOR ÓPTICO, ENZIMAS, ALV
	UN
	5.000
	SABÃO EM PÓ AZUL, COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIÔNICOS, ALCALINIZANTE, BRANQUEADOR ÓPTICO, ENZIMAS, ALVEJANTE, AGENTE QUELANTE, FRAGRÂNICA, CORANTE E OUTROS. QUALIDADE SIMILAR/EQUIVALENTE AS MARCAS: TIXAN, MINUANO, YPÊ, SURF E BRILHANTE. EMBALAGEM COM 1 QUILO
	
	
	

	00181
	SABONETE 11 GRAMAS, BRANCO.
	UN
	500
	SABONETE 11 GRAMAS, BRANCO.
	
	
	

	00182
	SABONETE 125 GRS 1  QUALIDADE
	UN
	550
	SABONETE 125 GRS 1  QUALIDADE
	
	
	

	00183
	SABONETE LIQ. PEROLADO PERFUMADO 5 LTS
	GL
	700
	SABONETE LIQ. PEROLADO PERFUMADO 5 LTS PRONTO  PARA USOM COM REGISTRO NA ANVISA
	
	
	

	00184
	SACO BRANCO PARA PANO DE PRATO
	UN
	100
	
	
	
	

	00185
	SACO DE LIXO 100 LTS 05 UND
	PC
	200
	SACO DE LIXO 100 LTS 05 UND
	
	
	

	00186
	SACO DE LIXO 100LTS C/100UND MICRA 0,08
	UN
	2.000
	SACO DE LIXO 100LTS C/100UND MICRA 0,08
	
	
	

	00187
	SACO DE LIXO 15 LITROS C/20 UND
	PC
	500
	SACO DE LIXO 15 LITROS C/20 UND
	
	
	

	00188
	SACO DE LIXO COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS, NA COR PRETA, EM POLIETILENO, MEDIDAS: 59CM x 32CM, PACO
	UN
	10.004
	SACO DE LIXO COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS, NA COR PRETA, EM POLIETILENO, MEDIDAS: 59CM x 32CM, PACOTE COM 100 UNIDADES.
	
	
	

	00189
	SACO DE LIXO COM CAPACIDADE PARA 50 LITROS, NA COR PRETA, CONFECCIONADO EM POLIETILENO, MEDIDAS 63CM
	UN
	10.000
	SACO DE LIXO COM CAPACIDADE PARA 50 LITROS, NA COR PRETA, CONFECCIONADO EM POLIETILENO, MEDIDAS 63CM x 80CM, PACOTE COM 100 UNIDADES.
	
	
	

	00190
	SACO DE LIXO LEITOSO 100LTS -100UND
	UN
	10.000
	SACO DE LIXO LEITOSO 100LTS -100UND
	
	
	

	00191
	SACO DE LIXO LEITOSO 20LTS -100UNDS
	UN
	6.000
	SACO DE LIXO LEITOSO 20LTS -100UNDS
	
	
	

	00192
	SACO PARA REFRESCO C/ 100 UNIDADES
	PC
	1.000
	SACO PARA REFRESCO C/ 100 UNIDADES
	
	
	

	00193
	SACO PLASTICO 20X30CM C/01 KG
	KG
	500
	SACO PLASTICO 20X30CM C/01 KG
	
	
	

	00194
	SACO PLÁSTICO 35 X 45CM MICRA 0,6
	KG
	200
	SACO PLÁSTICO 35 X 45CM MICRA 0,6
	
	
	

	00195
	SACO PLASTICO PARA SANDUICHE TAMANHO
	PC
	200
	SACO PLASTICO PARA SANDUICHE TAMANHO 20x14 com 500 UNIDADES
	
	
	

	00196
	SACO PLASTICO TRANSPARENTE 30X40   3 KG
	KG
	50
	SACO PLASTICO TRANSPARENTE 30X40   3 KG
	
	
	

	00197
	SACO PLASTICO TRANSPARENTE 50X80 MICRA
	KG
	3.000
	SACO PLASTICO TRANSPARENTE 50X80 MICRA
	
	
	

	00198
	SACO PLASTICO TRANSPARENTE DE 12X25
	KG
	200
	SACO PLASTICO TRANSPARENTE DE 12X25
	
	
	

	00199
	SAL IODADO REFINADO
	UN
	1.000
	SAL IODADO REFINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 12(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
	
	
	

	00200
	SAQUINHO DE PAPEL P/ PIPOCA N. 4 COM 500
	PC
	1.000
	SAQUINHO DE PAPEL P/ PIPOCA N. 4 COM 500
	
	
	

	00201
	SEMENTE DE LINHAÇA (SEMENTE DO LINHO) 200g
	UN
	500
	SEMENTE DE LINHAÇA (SEMENTE DO LINHO) 200g
	
	
	

	00202
	SHAMPOO PARA CABELOS NORMAIS 1000ML
	LT
	500
	SHAMPOO PARA CABELOS NORMAIS 1000ML
	
	
	

	00203
	SODA CAUSTICA CONCENTRAÇÃO DE 96 A 99% COM 01 QUILO
	PC
	50
	SODA CAUSTICA CONCENTRAÇÃO DE 96 A 99% COM 01 QUILO
	
	
	

	00204
	SOLUPAN DILUIÇÃO 1/100 CONCENTRADO  BB DE 50 LITROS
	UN
	500
	SOLUPAN DILUIÇÃO 1/100 CONCENTRADO  BB DE 50 LITROS
	
	
	

	00205
	SUSTAGEM BAUNILHA COM 400 GRAMAS
	UN
	100
	SUSTAGEM BAUNILHA COM 400 GRAMAS
	
	
	

	00206
	TABUA DE CORTE PARA COZINHA POLIPROPILENO BRANCA SEM CANALETA APROXIM. 30X50 E 1CM DE ESPESSURA
	UN
	50
	TABUA DE CORTE PARA COZINHA POLIPROPILENO BRANCA SEM CANALETA APROXIM. 30X50 E 1CM DE ESPESSURA
	
	
	

	00207
	TABULEIRO ALUMINIO 35 X 24 X 4,2
	UN
	50
	TABULEIRO DE ALUMÍNIO COM DIMENSÕES, EM CENTÍMETRO, DE COMPRIMENTO, LARGURA E ALTURA DE APROXIMADAMENTE: 35 X 24 X 4,2
	
	
	

	00208
	TABULEIRO DE ALUMÍNIO 44 X 30 X 4,8
	UN
	50
	TABULEIRO DE ALUMÍNIO COM DIMENSÕES, EM CENTÍMETROS, DE COMPRIMENTO, LARGURA E ALTURA APROXIMADAMENTE: 44 X 30 X 4,8.
	
	
	

	00209
	TEMPERO ALHO E SAL 1 KG
	UN
	700
	TEMPERO ALHO E SAL 1 KG
	
	
	

	00210
	TOALHA DE ROSTO MEDIDA 50X80 FELPUDA
	UN
	50
	TOALHA DE ROSTO MEDIDA 50X80 FELPUDA CORES VARIADAS
	
	
	

	00211
	TORNEIRA PLASTICA  COMUM 1/2
	UN
	100
	TORNEIRA PLASTICA  COMUM 1/2
	
	
	

	00212
	TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA EM TNT - COM 100 UNIDADES
	PC
	400
	TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA EM TNT - COM 100 UNIDADES
	
	
	

	00213
	VASILHA DE PLASTICA 30X20CM  C/TAMPA
	UN
	100
	VASILHA DE PLASTICA 30X20CM  C/TAMPA
	
	
	

	00214
	VASILHA PLASTICA C/TAMPA +OU- 5 LITROS
	UN
	100
	VASILHA PLASTICA C/TAMPA +OU- 5 LITROS
	
	
	

	00215
	VASILHA PLASTICA CILINDRICA +-2 LITROS
	UN
	100
	VASILHA PLASTICA CILINDRICA +-2 LITROS
	
	
	

	00216
	VASILHA PLASTICA REFORÇADA  + - 20LT
	UN
	300
	VASILHA PLASTICA REFORÇADA  + - 20LT, COM TAMPA
	
	
	

	00217
	VASILHA PLASTICA RETANG. +/- 10 L C/ TAM
	UN
	100
	VASILHA PLASTICA RETANG. +/- 10 L C/ TAM
	
	
	

	00218
	VASILHA PLASTICA RETANGULAR + - 2  LTS
	UN
	100
	VASILHA PLASTICA RETANGULAR + - 2  LTS
	
	
	

	00219
	VASILHA PLASTICA RETANGULAR TRANSPARENTE, COM TAMPA, MEDIDAS APROXIMADAS DE 35CM X 25CM X 11,5CM
	UN
	50
	VASILHA PLASTICA RETANGULAR TRANSPARENTE, COM TAMPA, MEDIDAS APROXIMADAS DE 35CM X 25CM X 11,5CM
	
	
	

	00220
	VASSOURA DE PALHA
	UN
	2.000
	VASSOURA DE PALHA
	
	
	

	00221
	VASSOURA DE PELO
	UN
	300
	VASSOURA DE PELO
	
	
	

	00222
	VASSOURA DE PELO PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA
	UN
	400
	VASSOURA DE PELO PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA
	
	
	

	00223
	VASSOURA PIAÇAVA
	UN
	600
	VASSOURA PIAÇAVA
	
	
	

	00224
	VELA DE FILTRO DE BARRO COMUN
	UN
	100
	VELA DE FILTRO DE BARRO COMUN
	
	
	

	00225
	VINAGRE 750ML
	UN
	1.000
	VINAGRE 750ML
	
	
	

	00226
	CAIXA PLASTICA PARA TRANSPORTE DE MEDICAMENTOS
	UN
	20
	CAIXA PLASTICA 65 LITROS 60X40X37 COM TAMPA AGREGADA E FURO PARA LACRE
	
	
	

	00227
	CAIXA PLASTICA VAZADA 46L  MODELO SUPERMERCADO
	UN
	20
	CAIXA PLASTICA VAZADA 46L FABRICADA EM POLIETILENO MODELO SUPERMERCADO MEDINDO 31,5 CM DE ALTURA, 36 CM DE LARGURA, 55,6 CM DE COMPRIMENTO.
	
	
	

	00228
	APARELHO PARA BARBEAR DESCARTÁVEL
	PC
	50
	APARELHO PARA BARBEAR DESCARTÁVEL, COM LÂMINA REVESTIDA DE CROMO, CABO ANTIDESLIZANTE, LÂMINA REVESTIDA DE PLATINA E CROMO COM TAMPA PROTETORA COM 2 UNIDADES
	
	
	

	00229
	BOLACHA ÁGUA E SAL PACOTE COM 400GRS
	UN
	500
	BOLACHA ÁGUA E SAL PACOTE COM 400GRS
	
	
	

	00230
	CALDO DE BACON CX COM 6 UN
	CX
	150
	CALDO DE BACON CX COM 6 UN , 57 G
	
	
	



Carimbo ou outra forma de identificação do proponente. 
Validade da Proposta: 30 dias
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 
Declaramos também que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Assinatura: __________________________________________________ Data ____/____/_______

ANEXO III – DECLARAÇÕES

MODELO DE CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO)

OUTORGANTE:	A ______________(nome da empresa/pessoa física), CNPJ ____________, com sede à _____________________, neste ato representada pelo(s) ____________ (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).

OUTORGADO:	Senhor(es) _________________________ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).

PODERES	A quem confere poderes para, junto ao Município de Presidente Olegário, praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação em epígrafe, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe(s) ainda, poderes especiais para:
-	desistir de recursos e do prazo recursal;
-	interpor recursos;
-	apresentar lances verbais;
-	assinar declarações e outros documentos;
-	negociar preços e demais condições;
-	confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer-se esta para outrem, com ou sem reserva de poderes.


___________,__________________de 2022.


____________________________________________________
OUTORGANTE























Processo Licitatório nº.: 083/2022
Pregão Presencial nº.: 014/2022


DECLARAÇÃO HABILITATÓRIA





A empresa ___________________________, CNPJ ________________________para fins de atendimento ao inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520 de 17.07.02, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados no edital e que tem conhecimento de que fatos supervenientes ou conhecidos após o julgamento poderão implicar na desclassificação desta empresa.






___________,__________________de 2022.








__________________________________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa



	
	
	
	
	













Processo Licitatório nº.: 083/2022
Pregão Presencial nº.: 014/2022

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE


A empresa __________________________, CNPJ __________________, com sede na ____________________, cidade ___________/UF,CEP:_______-___DECLARA, sob as penas da lei, que:

•	a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal;
•	para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;
•	assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.
•	tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos e ferramentas necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto desta licitação.

(   ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 





___________,__________________de 2022.






_____________________________________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa


















Processo Licitatório nº.: 083/2022
Pregão Presencial nº.: 014/2022

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE


A empresa __________________________, CNPJ __________________, com sede na ____________________, cidade ___________/UF,CEP:_______-___DECLARA, sob as penas da lei, que:


•	a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal;
•	para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;
•	assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.
•	tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos e ferramentas necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto desta licitação.

(   ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 





___________,__________________de 2022.






_____________________________________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa

















Processo Licitatório nº.: 083/2022
Pregão Presencial nº.: 014/2022

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP


A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° _____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). ________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e RG _______________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como ______________________________, nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° do mencionado artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, de acordo com o disposto nos arts. 42 a 49 da citada Lei e Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 que altera a Lei Complementar 123/06.
		(___) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 147/14, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 





		_______________________, _____ de ___________ de 2022.







_____________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL



Obs.: *Declaração a ser emitida em papel timbrado, ou em papel simples, com carimbo da empresa, ou outra forma que identifique o proponente.





ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº   /2022

Processo Licitatório nº.: 083/2022
Modalidade: Pregão Presencial nº.: 014/2022
Procedimento: Registro de Preços nº.: 0/2022
Fiscal da Ata de Registro de Preços: Correspondente a cada secretaria.
Gestor da Ata de Registro de Preços: Correspondente a cada secretaria.

[image: VALDEIR]
Por esta Ata de Registro de Preços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ______________________________________, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. __.___.___/____-__ situada_______________, _____________/UF, CEP, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a).______________________________, inscrito no CPF nº. _____________ e RG nº. ___________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs. 8.666/93, 10.520/2002 e Decreto Municipais e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:


1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. A presente ata de registro de preços decorre do Processo Licitatório nº. 0/2022 por meio do Pregão Presencial nº. 0/2022 pelo procedimento de REGISTRO DE PREÇOS 0/2022.
1.2. Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório correspondente.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O objeto da presente ata é o Registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada aquisição de gêneros alimentícios, de higiene e limpeza e outros para as diversas Secretarias deste Município.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

1. Caberá ao Contratante:
0.1. Permitir acesso dos empregados da Contratada às dependências do Contratante para as entregas dos materiais;
0.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada;
0.3. Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados;
0.4. Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelas Secretarias solicitantes.
0.5. Solicitar, por intermédio de Autorização do Setor de Compras, o fornecimento dos materiais objeto deste Contrato;S

0.6. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;
0.7. Fornecer à Contratada todas as Ordens de Fornecimentos relativas os materiais solicitados;
0.8. Efetuar o pagamento conforme especificado neste Termo de Referência;
0.9. Informar imediatamente qualquer anomalia detectada no(s) materiais.

1. Caberá à Contratada:
1.1.  Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento, tais como: salários; seguros de acidentes; taxas, impostos e contribuições; indenizações; vales-refeição; vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;
1.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do Contratante, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;
1.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Contratante;
1.4. Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;A
R
B
1º.1
A
N

1.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a equipamentos de propriedade do Contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento dos materiais;
1.6. Efetuar as entregas dos materiais, objeto da Autorização de Fornecimento, as entregas, a critério da Contratante, poderão ser parceladas de acordo com a programação estabelecida pelas Secretarias Requisitantes9, no prazo máximo de 08 (oito) dias consecutivos contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Setor de Compras;
1.7. Os materiais que vierem com defeito grave de fabricação e não atenderem às exigências do contrato serão devolvidas e a Contratada os substituirão imediatamente, sem nenhum ônus para o Contratante;
1.8. Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, durante toda a execução do contrato;
1.9.  Efetuar a entrega dos materiais no local a ser determinado pelas  Secretarias solicitantes, na cidade de Presidente Olegário, conforme definido em NAF no horário das 08h00min às 16h00min, de segunda-feira a sexta-feira, em dias úteis, conforme informado a cada emissão de Ordem de Fornecimento.
1.10. Arcar integralmente com os custos decorrentes dos transportes, carga e descarga dos materiais, que deverão ser entregues no endereço citado na NAF.

4. DO VALOR E DO PAGAMENTO
4.1. A presente ata de registro de preços tem o seu valor com o total de R$ ________,__ .
(planilha de custos).
4.2. O pagamento será realizado pelo Município em até 15 (quinze) dias após a apresentação de documento fiscal correspondente à prestação de serviços realizada, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o aceite dado pela secretaria requisitante e documento/planilha apresentada pelo setor de Engenharia contendo os quantitativos e valores de cada projeto realizado.
4.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.4. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.5. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
4.6. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior dos serviços prestados, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente.
4.7.Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário.
4.8. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
4.9. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do serviço, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a execução.
4.10. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
4.11. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ. 

5. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
5.1. Os valores não sofrerão qualquer reajuste no período de vigência desta ata, e somente poderão ser alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento do CONTRATADO e com comprovação documental, os quais serão analisados de acordo com o que estabelece o Art. 65, em seu inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93, em hipótese alguma, o fornecedor poderá paralisar o fornecimento.
5.2. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1. Poderá ser utilizada qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2022, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços, conforme disposto no §2º do Art.7º do Decreto Federal 7.892/13. 2.2. 
2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2022 correrá à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.

7. DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993, a contar da data de sua assinatura, findando em ___de ______, de 2022
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.3. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.


8. DAS SANÇÕES
8.1. A recusa do adjudicatário em entregar os produtos no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
8.1.1.	advertência, que será aplicada sempre por escrito;
8.1.2.	multas;
8.1.3.	suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
8.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos serviços de outro licitante;
8.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
8.2.	Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na inexecução do contrato;
8.3.	Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total da contratação, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
8.4.	O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
8.5.	As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
8.6.	Extensão das penalidades:
8.6.1.	A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a)	retardarem a execução do pregão;
b)	demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c)	fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.


9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1. O registro do proponente será cancelado quando:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços.
9.1.2. Não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
9.1.3.	Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
9.1.4.	Sofrer sanção prevista nos ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
9.2.1. Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

10. DO FORO COMPETENTE
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.




Presidente Olegário/MG, 	de 	de 2022.






 Rhenys da Silva Cambraia 
Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO



	Helio Maria Rosa Natividade
Secretário de Estradas e Transportes


Mateus Araujo de Freitas
Secretário de Administração


Júlio dos Reis Pereira
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente
	
Nilda Maria de Sousa Borges
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Turismo


Gilmar Caetano da Silva
Secretário de Obras


Guilherme Alves e Silva
Secretário de Desenvolvimento Social



Vanessa Beatriz Borges Borges Queiroz
Secretária de Saúde






Representante Legal
Razão social da contratada



I - _______________________________________________________________
     MATEUS ARAUJO DE FREITAS

II - _____________________________________________________
      JOSE MARIA TOLENTINO







ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL

Processo Licitatório nº.: 083/2022
Modalidade: Pregão Presencial nº.: 014/2022
Procedimento: Registro de Preços nº.: 0/2022
Fiscal da Ata de Registro de Preços: Correspondente a cada secretaria.
Gestor da Ata de Registro de Preços: Correspondente a cada secretaria.
[image: VALDEIR]
Por este contrato de fornecimento, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ______________________________________, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. __.___.___/____-__ situada_______________, _____________/UF, CEP, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a).______________________________, inscrito no CPF nº. _____________ e RG nº. ___________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs. 8.666/93, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O presente contrato decorre do Processo Licitatório nº. 083/2022 por do Pregão Presencial nº 014/2022, e demais normas pertinentes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. O presente contrato tem como objeto o Registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada aquisição de gêneros alimentícios, de higiene e limpeza e outros para as diversas Secretarias deste Município. 
2.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 0/2022, Pregão Presencial 0/2022.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES
3. Caberá ao Contratante:
0. Permitir acesso dos empregados da Contratada às dependências do Contratante para as entregas dos materiais;
0. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada;
0. Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados;
0. Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelas Secretarias Requisitantes.
0. Solicitar, por intermédio de Autorização do Setor de Compras, o fornecimento dos materiais objeto deste Contrato;
0. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;
0. Fornecer à Contratada todas as Ordens de Fornecimentos relativas os materiais solicitados;
0. Efetuar o pagamento conforme especificado neste Termo de Referência;
0. Informar imediatamente qualquer anomalia detectada no(s) materiais.

1. Caberá à Contratada:
1.  Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento, tais como: salários; seguros de acidentes; taxas, impostos e contribuições; indenizações; vales-refeição; vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;
1. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do Contratante, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;
1. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Contratante;
1. Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;A
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1. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a equipamentos de propriedade do Contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento dos materiais;
1. Efetuar as entregas dos materiais, objeto da Autorização de Fornecimento, as entregas, a critério da Contratante, poderão ser parceladas de acordo com a programação estabelecida pelas Secretarias solicitantes, no prazo máximo de 08 (oito) dias consecutivos contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Setor de Compras;
1. Os materiais que vierem com defeito grave de fabricação e não atenderem às exigências do contrato serão devolvidas e a Contratada os substituirão imediatamente, sem nenhum ônus para o Contratante;
1. Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, durante toda a execução do contrato;
1.  Efetuar a entrega dos materiais no local a ser determinado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, na cidade de Presidente Olegário, conforme definido em NAF no horário das 08h00min às 16h00min, de segunda-feira a sexta-feira, em dias úteis, conforme informado a cada emissão de Ordem de Fornecimento.
1. Arcar integralmente com os custos decorrentes dos transportes, carga e descarga dos materiais, que deverão ser entregues no endereço citado na NAF.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento será realizado pelo Município em até 15 (quinze) dias após a apresentação de documento fiscal correspondente à prestação de serviços realizada, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o aceite dado pela secretaria requisitante e documento/planilha apresentada pelo setor de Engenharia contendo os quantitativos e valores de cada projeto realizado.
4.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.3. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
4.4. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior dos serviços prestados, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente.
4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário.
4.6. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
4.7. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do serviço, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a execução.
4.8. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
4.9. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1. Poderá ser utilizada qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2022, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços, conforme disposto no §2º do Art.7º do Decreto Federal 7.892/13. 2.2. 
2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2022 correrá à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO CONTRATO E DO PRAZO
6.1. O contrato terá vigência de ___ (___) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666/93.
6.2. A recusa injusta do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias, após a comunicação, sujeitará a empresa à perda do direito a assinar o contrato e às demais sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, podendo ser convidadas a assinar o contrato as demais licitantes remanescentes na ordem de classificação final, em igual prazo, mantendo as mesmas condições propostas pela licitante vencedora.
6.3. É vedado à empresa Contratada caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente licitação, para operação financeira. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. Em caso de inexecução, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades, garantida prévia defesa:
7.1.1. A recusa do adjudicatário em prestar os serviços no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
7.1.1.1.	advertência, que será aplicada sempre por escrito;
7.1.1.2.	multas;
7.1.1.3.	suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
7.1.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos serviços de outro licitante;
7.1.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
7.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na inexecução do contrato;
7.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total da contratação, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
7.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
7.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
7.6.	Extensão das penalidades:
7.6.1.	A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a)	retardarem a execução do pregão;
b)	demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c)	fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

8 – CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
8.1. O valor contrato será irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da data da assinatura do contrato.
8.2. Este contrato poderá ser prorrogado a critério do Município, por iguais e sucessivos períodos, observado o limite legal máximo permitido de 60 (sessenta) meses. 
8.3. O reajuste anual será de acordo com a variação do índice INPC.

9 - CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Presidente Olegário/MG, __ de _______ de 2022.

Rhenys da Silva Cambraia 
Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

	      Helio Maria Rosa Natividade
Secretário de Estradas e Transportes

             Mateus Araujo de Freitas
Secretário de Administração
  
                 Júlio dos Reis Pereira
[bookmark: _GoBack]Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente
	                    Nilda Maria de Sousa Borges
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Turismo

Gilmar Caetano da Silva
Secretário de Obras

Guilherme Alves e Silva
Secretário de Desenvolvimento Social

Vanessa Beatriz Borges Borges Queiroz
Secretária de Saúde
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I - _______________________________________________________________
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